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F A C U L D A D E  DE D I R E I T O  DO R E C I F E

m em ó r ia  h is t ó r ic a  a c a d ê m ic a

d o  A iif iv o  a>ÍE 1 8 7 -1

APtiESEN'"'

DE 1874
PELO

' iDarjui- í iuhu‘l'3 Heífott,
••■5* {ri';- . '  </.
i,E.v,fii ãnwmuTo ,'A mesma .vvcvi,..

.Va sessão do eu cm  .Uo a Congregação encarregará r 
: dos seus mçmbr 5 apresentar, ; a primeira sess#o 

anuo seguinte, nina oria historiei acadêmica, em que se 
relatem os acontecimentos notáveis <lo anno lindo.

Nessa Memória será especificado ó gráu do desenvolvimento 
a que íôr levada, nesse mesmo período, a exposição das dou­
trinas rios Cimos po' licos c naquelles q por autorização da 
Congregação se instituírem partieuiarmentc para ampliação 
ou auxilio das matérias obrigatórias.

Iãdo 0 trabalho 0 approvado, será recolhido á BlbliotliCca 
para servir de Chronica da Faculdade.

Art. 164 dos Estatutos.

SENiionF.s.—Acclatnaclo unanimemente por vós nu nossa ultima reunião aos Ho Ho 
zembro do anno passado para redigir a Mfmoria histórica dos on i l i  '  
que tiveram logar nesia Faculdade durante esse armo, na fôrma do K í i R -  
talutps que nos regem, é do meu rigoroso dever, ao começar 0 desemnenher da in­
cumbência com que vos dignastes honrar-me, agradecer-vos a grande provadeat ençãocumbencia com q u e ------ 0-——
e confiança com que me distinguistes. ,

Não è desconhecido 0 zôio, nem estranho 0 interesse, com mio m i 
1'tnilme Ho«in Faculdade c com nua costumo, oiimnrir nc  1 . (IU° dedico aostrabalhos desta Faculdade 0 com que costumo, cumprir as ordens m 2  a múTÍIIST 

trada Congregação apraz dar-me; e, experimentando 0 mais vivo V iSer n o rso  me 
proporcionar mais u m a  occasiao de patentear-vos 0 mrfu ros.xmç -ratidão fo"o 
por poder agora dirigir-vos a palavra, exponde com -4dado 0 c ia re i os aconteci­
mentos havidos no decurso do anno proxime f>ado e manifestando idãas e senti­
mentos, que creio serão também os vossos. / 7 '
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Sei por dura cxpericncia que, nos tempos que atravessamos, a franqueia, a mais 
recoramendavel das qualidades moraes, é laxada de imprudência e de ordinário acar­
reta sérios desgostos e profundas contrariedades; mas a despeito de tudo liei de 
primar por cila, pedindo-vos porém que acrediteis em que nos meus juizos e con­
ceitos nao ha a menor disposição nem intenção do censura e olfensa a qiiéin quér que 
seja, o sim que, si alguma cousa mereúe a minha critica, que espero séja justificada, 
elia se referirá sdmentc aos factos, dti cuja responsabilidade também participo, e 
não ás pessoas em que, tenho o prazer de o confessar, reconheço a maior pureza 
de intenções c o mais escrupuloso desejo de bom cumprir os seus deveres. Essa 
mesma critica faço-a, não porque rno julgue com titulos e dirê.tos paro fazel-a, mas, 
já que me. cabe agora dirigir-vos a palavra, para que levitem os bem d  to a nossa 
profissão e tornemos esta Faculdade digna do seu íim para que, emíim, os boas 
ídéas sejam aqui praticadas, as reformas uteis realizadas e os abusos e inconvenientes 
estigmatizados, para serem corlados ou evitados.

Feita esta manifestação, que é sincera, entro na matéria, pedindo-vos desculpa das 
imperfeições deste trabalho, que está por certo longe de corresponder á vossa es- 
pèctativa por me faltarem méritos o cxpericncia para cumprir salisfacloriamente a 
vossa ordem ; trabalho que só r e r  ' omo já foi dito, boa vontade por minha parte.

Ksla Faculdade continua _ . ..ci^ou, - 0 . a direcção de
S. Kx- o Sr. Visconde de Car tgibe.

Em nome desta iilustrada Congregação e no meu (quç *Jn\ cm par- *
ticular, tenho a salisfacção de externar este juizo a paj do riiauv-A»
conhecimento nelas maneiras attenciosas cavalheira _ tratados pelo
nosso digno Dtreclor, a quem rendo a jt ' -a, nuc. ... swo feita cm jclos os 
tempos, como sirvam de prova todas qs m  ■ 'nas hi&torfvas lidas perante cda Facul­
dade •

Oxrn. Sr. Mi actor de vo) apitai unira o exercício do seu cargo.

Tenho grande prazer cm o reconhecer e declarar que a r^qior fraternidade reinou 
oh*.’» oi Jignos membros desta iilustrada corporação ; qi lentes sempre proce­
deram p -a com os estudantes dando as mais inequiviv „ provas decorleziae ur- 

: e que as doutrinas ensinarias foram sempr Is e as melhores.
Também me é grato declarar que os trabalhos da Faculdade correram durante 

iodo ar.no lindo paciflcnraenle, som que o menor distúrbio os perturbasse, netU 
havendo por parto dos estudantes o mais'insignificante neto de desrespeito o insu­
bordinação para com seus mestres ; o que, muito abonando em favor da força mora* 
dos mestres c do prestigio da dire» ção, é eloquente altestado da iiiiq educação c 
bons hábitos dos estudantes. €

Faculdade dc Direito.

8 E C Ç Í O  1 .“

s <.•

MOVIMEVTO i>ah  a u l a s ,

Os trabalhos da- Faculdade começaram, como 6 prescripto río art. 51 dos E» 
'los, no dia 'f do fevereiro, principi do pelos exames preparatórios, c termina* 

J do d . ,mbro,'orn quo teve log r a Congregação do encerramento.
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dia 45 de março, e eii e!mr j  ram-se' ’^  e «u n |0C0.'110 ■"1 a n4 §■ 0 Íu.’í- 67 dos Estalutos» no 
tubro. 1 se’ Sesund0 « -citada disposição, no dia 45 de oi-

Eni virtude do máu estado sanitário de dívnrcoo ^ - i
primeiros mezes do anno íindo foram in v a d id a s ^  Pov.oa«Pes .do Império, que nospmioiiuo uu ciu11u ijiiuo iorar
solveu o Governo Imperial por Aviso dir<?o d^õ^nZ* lc,llvcl5 u i; ...... ~ ,  ...
para os exames preparatórios para o dia 1 dl^ •fSpaçar 0 t(írmo das inscripoões 
....  ' 1 ,abl 11 eo  encerramento da primeira

F w l w ,u o  C/AU I1ÍC-.3 jJ I CJUdX c i t U I  1 0 S  p a r a  O  d i a  r?A  n K i d l  * « w i n v / u u a  U i a U U j J C U t í b

matricula e a abertura das aulas da Faculdade m r n ^ r  °o?n,c®r 5?ment0 da primeira 
tivesse aqui chegado o citado Aviso por' caiisaPdt?na.?í2,2- d.° dlto mez;. m£>s. como 
o trazia, a i  de abril, depois, portanto de iá nherMo 10010 do paqütète trãncez, que 
de março, i fôrma dos Estatutos resolvIuJis f í  c i n p ^ U- a8 e,n 0 referil,° dia 15 
de maneira quo fosso respeitada da m o !h o r í  o r m a ri ̂  s Re I Ç ^  e C Mla r 0 ddo Aviso
assim as matriculas na Faculdade foram ,  d J11*1« ordan do Governo :
rias da Semana Sanla, n„e loan se segniíâ,, "fm ara  da". do «•>«; as fé-
saved que estas íossera fechadas até ao dito a si • T  ’ tomaram dispen-
depois do dia 4o de março, não se lhes contou fãlh al mm.? U( an[os’ 9ue chegaram
«  de abril em diante, ern que deviam s e í ^ í i v a n t r í t í o r t a S T m f l V “  d°-dia do ja retendo Aviso. owçitas as aulas em vista

for esta forma foram conciliados todos os interesses.
Matricularam-se durante o anno proximo íindo, nos cinm , nnn.

284 estudantes, assim distribuídos: 0 annos do curso jurí­dico,
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4."......... 53 3 •3 4 2 2 24 3 3 10 \ i
2 .° ......... 48 4 2 4 2 0 14 - 4 1 11 2 2 1 4 ::3 ."......... 32 . . 4 , , 4 / 2 17 3 2 4 1 44.°......... 63 2 2 1 5 2 8 25 4 2 3 3 2 1 1 1 I
o-8 ......... 88 4 6 2 6 1 49 32 9 2 5 3 4 1 • • • '!

T o t a l . .  . 284 7 44 6 47 7 37 106 23 8 34 13 2 6
----

4 1 4 1

A ^ d i m a ni e < c0ndeiras do curso jurídico os seguintes senhores :
SM, DÍs, Pig2efredo* resídas resf f  ,0? os
v ir in d ^ d ^ s p ^ w  ulrnndo i2"“ ann(> fôra regida pelo Sr. Dr. GCiciliano Bar.-:-,»* em 

minsn sni -( ?• e em via# m  pela Europa, onde fôra buscar a reparotiode sua preciosa saude, o distmcto Sr. Conselheiro Silveira de Souza.
A segunda cadeira do 2. anno foi regida pelo autor desta Memória , por ; . -:d,ar li­

cenciado o respectivo caihedraiico, até ao dia 24 de maio, em que, tendo regres -i • asta 
capital o respecivo lente cathedralico, renunciando assim o resta J a í ie b A  'nw lhe 
fora concedida, tomou conta de sua cadeira; e, como o lente proprietário k . a ca.odrs 
o br. Dr. Bandeira de Mello Filho, tivesse sido nomeado presidente da provinda do q*.-, 
Grande do Norte, onde ainda se acha, fôra substituído, desde o dia 1(5 de junho até ao dr 
do anno lectivo, pelo Sr. Dr. Correia de Araújo, que, estando impedido m r se achar m 
Jury, fôra substituído de 28 de junho a 22 de agosto pelo Sr. Dr. Codno Hodrigiués. 
_alA Primeira cadeira do 3.° anno foi durante lodo o anno regida pslo seu rerípèctivb 
catbedratico, o Sr. Dr. Drummond.
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Na regeneia da .segunda cadeira do 3.“ anno esteve o Sr. Dr. Coelho Rodrigues 
desde a abertura das aulas até ao dia 10 de junho, em que o respectivo calhedralico, u 
Sr. Dr. Aguiar,' tondo-sc encerrado os trabalhos da Assembléa Legislativa desta pro­
víncia deque é illustre membr, voltou aos trabalhos desta Faculdade.

A primeira cadeira do 4.° anno foi ao principio regida pelo Sr. Dr. Drummond em 
substituição do respectivo calhedralico, o Sr. Dr. Tarquinio, que se achava com assento 
na Gamara temperaria, de que é digno membro, regendo assim o Sr. Dr. Drummond 
cumulativamente a primeira cadeira do 3.“ anno e a primeira cadeira do 4.° anuo ; como, 
porém, pelo facto de ter reassumido o exercício de sua cadeira o Sr. Dr. bandeira de 
de Mello Filho, iicassc um lente substituto disponível, o que ora vos falia, foi este reger 
a dita primeira cadeira do 4." armo; e, como em virtude da designação d sta Congre­
gação na respectiva sessão em 1." de março devesse reger a primeira cadeira do 4.» anno 
ern substituição do calhedralico o Sr. Dr Pinto Pessoa e por ausência deste tivesse re­
gido essa cadeira o autor desta Mamo* lendo o Sr. Dr. Pinto Pessoa, depois do gôzo 
de uma licença e do ter continuado com r arte de doente, se apresentado em 8 de agosto, 
tomou conla da regeneia da referida primeira cadeira do 4." anuo até 30 de setembro, 
em que o respectivo catliedralico reassumira o exercício de sua cadeira.

As 1.% 2.* e 3.* cadeiras do 3.° anno foram durante lodo o anno lectivo regidas pelos 
seus respectivos cathedralicos, os Srs. Conselheiro Paula Baplisla o Drs. Aprigio e Pe­
reira do Itego.

§ 2 .“

MCEWtJAS.

O Sr. Conselheiro Silvei rã de Souza, que havia seguido para a Europa a tratar de sua 
saude com uftja licença de tres mezes, concedida pelo Governo Provincial, obteve do 
Poder Legislativo outra de um anno, da r ?nf gtozoü ale ao dia 21 de oilubro, em que so 
apresentou. O Sr. Dr. Bandeira de Mello Filho, tendo obtido í*o . resaiente da í róvmcia 
uma licenra le Ires mezes çom or<’ ado, só delia gozou de -I de abril a 21 de maio.

Ao Sr. Dr. Pinto Pess eonr.e ju lambem o Governo Provincial tres mezes de li­
cença, em cujo gôzo eslevi le março a 15 de junho. 1

O bibiíotíiecario do**' Monsonlior Joftcjuiui I inlo do Cínnpos, entrou u 8
de novembro no g(V/ a de seis mezes que lho loia concedida pelo Governo
ImperioJ j, ^

f  S E C Ç Ã O  I I .

NOMEAÇÕES, POSSE, AUGMENTO DE VENCIMENTOS, E APOSENTADORIAS.

Por Decreto de 22 de oilubro foi aposentado o continuo da Faculdade, Elias Fran­
cisco dc Souza Barros, licandò essa mercò dependente da opprovação do Poder Legis­
lativo- para substituil-o, foi nomeado iriierinamente, por portaria da Directoria, em dato I 
de 18 de novembro, Francisco Epiplianio de Souza, que tomou posse do cargo em !•
de dezembro. . , ,

Por Decreto n.* 2223 de 5 de abril do anno passado foi sanccionada e mandada exe­
cutar a Hesolnrâo da Assembléa Geral, que elevava os vencimentos do direclor, lentos, 
substitutos e proprietários, secretario e mais empregados da Secretaria desta Faculdade. ,

O direclor, lentes proprietários o substitutos íienram vencendo os ordenados c 
gratificações lixados na seguinte tabolla:

Forai.') elevados na razão de 50 7, os vencimentos do secretario e mais empregad°á 
da SecretiKiia desta Fa< tildado. '



S E c r i o  i n .

§ i . c

MESAS DE EXAMES.

Segundo a determinação da Congregação, em sessão do lo de oitjubro, as mesas nara 
os exames dos diilerentes annos foram compostas da seguinte forma : ■

Consellieiro Paula Baptista. 
Dr. Aprigio Guimarães.
Dr. Pereira do Rogo.
Dr. Tavares Belfort.

4.“ ANNO.

Dr. Portei la.
Dr. Tarqtiinio. 
Dr. Pinto Pessoa.

Dr. Aguiar.
Dr. Drummond.
Dr. Coelho Rodrigues.

Conselheiro Silveira de Souza. 
Dr. Correia de Araujo.
Dr. Graciliano Baplisla.

3." ANNO.

,2.” ANNO.

t .“ ANNO.

Dr, Figueiredo.
Dr. Pinto.Junior.
Dr. Tavares Belfort.

Por ler adoecido o Dr. Tavares Belfort, 
mesa do 5.° anno polo Sr. Figueiredo, e na d !e novembro i,. a substituído, na 

nno polo Sr. Dr. Correia do Araujo.

§ 9 o

EXAMES.

José Godinho Junior, estudante do 5.° anho, que infelizmente havia falfeculo"
Na ldrmada íêi, -fizeram-se os exames das matérias de que se compõe hirs. 

jurídico, versando os exames sobre as matérias respectivas dc cada anno, cujo; exames 
--- --------o «« *« 1.0 a nno em 11 de' návémbrò.eomecaram no dia27 de novembro, e terminaram, os do ______ ,v

os do 2 .“ anno a 8 de novembro, os do 3 .” anno em 31 de oitubro, os do 4.'/a'nno’ ém 
U de novembro, e os do 5.° anuo em 2o de novembro.

F. no R. 2
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Km virlude de decisão da Congregação, a quem cabe providenciar sobre o caso, a» 
lurmas para a prova escripta so compuzerarp do 13 estudantes no 1." anno, 16 nos 2. 0 o 

annos, de lá rio 4.° anno e do 11 no !i.° ni oo, end o em todos os annos composta dc 
seis estudantes cada turma em cada dia para a prova oral.

O resultado desses exames foi o seguinte:

--------- - ---- ^---- ---------- _—
j A Cl. AS1

1.° ANNO. 2.° ANNO. 3.* ANNO. 4.° ANNO. a.° ANNO. Total, j

JUatmculauasí-se 
1_

:í3 48 32 63 88 28 i
• 1

Foram approvados com dis-
tinccão......................, ............ 1 0 4 0

, Foram approvados p lupa mente 42 32 17 28 86 203
Foram approvados simples-

mente...................................... 8 lt 8 17 44
Foram reprovados.................... 1 <9 1 6 10
Perderam o anno....................... 0 $> i
Deixaram de fazer aclo............ 2 2 i 8 1 14 •

Além dos exames, ''-ostentes do antecedente qnadro, houve netos extraordinários 
no começo do anno e u 'in.vomnbro, prestados, já por estudantes matriculados que 
deixaram por motivo jus';j'de os Inzer em tempo, já por estudantes que, lendo obtido do 
Poder Legislativo autor" .e-jo ao Governo para mandal-osadmillir a exames, obtiveram 
o respectivo Aviso. J .  .Vnr estudantes que, tendo cumprido a pena clc suspensüo, que 
lhes ímpuzera este um’greg, -lo, vieram fazer seus actos._

O mappa infra udica o n*. -n>t), qualidade des examinados enotas dos exames:

•#

Fizeram actos extraor­
dinários.............................

• ]
1 . 0 ANNO 2 ."  ANNO. 3 . "  ANNO. 4.° ANNO. 5. ANNO.
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Não deixarei no esquecimento considerações, que occorrem a proposito dos actos academtcos.
A primeira delias refere-se ao mo. de lerem os examinandos o ponto para a prova 

escnpta. r
O art. 5.° do Decretoin.® 4806 de 22 de oitubro de 1871 diz que na prova escripta. 

o ponto, que tor tirado à sorte, de urna das matérias, alternadamente, pelo primeiro 
estudante da turma, servira para todos os da mesma turma. 1 F

Essa alternativa, determinada pela lei,pódeter logar porduas formas: ou segundo a nu­
meração das cadeiras do anno e assim a primeira turma lará prova escripta na matéria da 
primeira cadeira, a segunda turma na da segunda cadeira, e, no 5.» anno, a terceira turma 
na da terceira cadeira, tirando o primeiro estudante da turma apenas o ponto sobre aue 
devem escrever os da turma na matéria designada pela numeração das cadeiras; ou 
então pode essa alternativa ser determinada pela sorte, tirando o primeiro estudante 
da primeira turma, no primeiro dia, à sorte a matéria em que se deve tirar ponto para 
a prova escripta, sendo nos annos de duas cadeiras a matéria, que logo não tiver sabido 
por sorte no primeiro dia, a em que se deve escrever a prova escripta no dia seguinte 
e nos annos de tres cadeiras, como o quinto, ainda tirando-se á sorte no segundo dia’

cesso em relação ás outras turmas que se seguirem, uma vez que já se tenham feito 
proves escriptas em todas as matérias do anno.

O primeiro systema é o adoptado ppr esta Faculdade ; mas, força é confessar, oíTerece 
grandes inconvenientes.

Os estudantes, desde o principio do anno, pela ordem da matricula sabem a que turma 
pertencem e, sabendo que a prova escripta será em cada anno na razão da numeração 
das respectivas cadeiras, só se preparam (si é que o fazem) pára aquella matéria em que 
contam fazer prova escripta ; e assim os da primeira turma, que contam fazer exame 
escripto na primeira cadeira, só buscam estudar os pontos desta, os da segunda turma os 
da segunda cadeira e os da terceira turma os da terceira cadeira, no 5.° anno ; e, ob­
servada e respeitada a alternativa das matérias pela numeração das cadeiras, como vão 
se succedendo as turmas, umas após outras, e confrontadas as turmas com as matérias 
das cadeiras, segundo a numeração destas, sabem iodos os estudantes pelas turmas, 
em que se acham, qual o assumpto em que devem prestar exam^escrjpto; de maneira 
que não estudam sniào os pontos das, matérias em que contam fazer exame. •

O exame escripto assim feito, em vez de ser geral, de abranger Iodas as matérias dó 
anno, torna-se parcial, apenas de uma só matéria -, além de que, pelo que íica dito,'é 
demasiado facil e incapaz de dar uma prova do aproveitamento do espidante, já porque 
é em uma só matéria, já por outras razões queabaixo apresentaremos.

E taes são os inconvenientes do systema seguido, que, si por ventura as turmas não 
se constituem, segundo deliberação desta Congregação, a quem cabe dentro dos limites 
da lei designar o numero de sua formação, com p mesmo numero de examinandos 
que no anno anlccedcnte, e portanto aquetles que excedem, ou faltam, do numero 
autuai em relação ao do anno passado e que contavam fazer exame escripto ern uma 
turmaeassim em uma matéria de ante-mão prevista, e sabida segundo a ordem da turma 
e a numeração das cadeiras, se vêem na necessidade de prestal-o em outra matéria do 
anno ; como estejam preparados só para fazer cyame cm uma das matérias, transtor­
nando-lhes o novo numero das turmas o plano, só se apresentam para fazer exame, não 
no dia em que então Uies cabe fazer, mas sim sómente quando pela ordem da nume­
ração dnsecadoiras o exame tiver de novo de versar sobre a matéria para que se pre­
pararam e em nue suppunham fazer exame.

Este estado do cousas não deve continuar, já porque contra elle conspira a vôr- 
dade dos exames, já porque os estudantes por tal fórrna mal procedem, illudintío-se 
a si e a seus mestres, já porque torna moroso o processo dos exames, deixando os 
estudantes de comparecer para prestal-os, quando, chamados, não lhes convém então.
fazer exame. , . ,

Entretanto o autor desta Memória, lendo, em sessão desta Congregação aos 22 de 
oitubro proximo passado, proposto que a alludida alternativa das matérias para a 
prova escripta fôsse interpretada no sentido de ser determinada pela sorte, só teve 
ern favor da referida indicação tres votos, sendo cila regeitadn por oito.

Releva ainda notar; o citado Décretb n.° 4806 de 22 de oitubro do 1871, lei re­
guladora da matéria, no art. 3 .“ diz: „

« Os pontos para a prova escripta e oral serão dados, no fim do anno lectivo, 
pelos lentes e substitutos que regerem as cadeiras. divididos em duaa séries,
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eomprchendendo cada uma as mateeiqs explicadas durante o anno: uma das series 
para a prova escripla ea  outra para a prova oral. *

E no art. 4.“ diz ainda :
« Cada uma das sóries do que trata a primeira parte do artigo antecedente será 

dividida com igualdade pelas cadeiras do anno e em cada cadeira pelas matérias, 
que (orem explicadas, de sorte que liaja tanto quanto fôr possível igual numero 
de todas as cadeiras e de todas as matérias explicadas. »

Estas prescripções legaes não têm sido escrupulosamonte respeitadas em geral, 
como se evidencia do proprio livro dos pontos, pois em algumas cadeiras apenas 
iêm sido dados para a prova escripla oito, seis, cinco, quatro c até tres pontos, abran­
gendo taes pontos llieorias as mais geracs e fáceis, c pontos préviamente conhecidos, 
,iá por indicação durante o anno lectivo, já, quando não indicados, por lodos os meios 
por que os estudantes costumam conhecer e obter as condições de facilitar-lhes as 
provas.

Assim, fazendo-se, como já foi dito, exame eseriplo cm uma só matéria; sabida 
qual cila seja desde principio do anno e demais em poucos e fáceis pontos, corn- 
prehende-se bem, e os factos o demonstram, qué a reforma ultimamente feita, assim 
realizada, dá cm resultado (pie os exames hoje são mais fáceis que ao tempo em que 
se faziam com pontos, apenas tirados com 24 horas de antecedendo, pontos que abran­
giam toda a matéria estudada e que eahiam, a mór parle das vezes, já no meio, já no 
dm, pois se referiam aos paragraphos dos compêndios, de questões importantes, o que 
obrigava o examinando a estudar toda a matéria própria do ponto e em um curto es­
paço de tempo, trabalho que só venceria bem quem tivesse estudado durante o 
anno.

O exame oral, lai como hoje se faz, do nem-uma força c verdade lambem é: o 
lempo, que Ibeé consignado, é demasiado exiguo, e ao depois, dnndo-sc ao examinando 
os compêndios para rever o ponto, inda que nada saiba, com a leitura que faz antes 
.lo responder, reproduz, quando nada, o que dizem os mesmos compêndios; e não 
chegando o tempo para a discussão e argumentação, essa prova é realmcnle muito 
fraca para servir dc base a um justo julgamento.

Não convém lambem deixar passar sem reparo o modo actualmente seguido dc 
votação, ou julgamento dos exames.

O Governo Imporial, bem inspirado, no Decreto n.° 46*75 de 14 de janeiro de 1871 
destacou o jiilgamenlp da prova esc/ipla rio da prova oral: não sabendo o juiz de quem 
lôsse a prova por.julgar: obrigado ja emillir o seu,juizo immedialnmente e na própria 
prova, baseando-se para isso tio que lia o com a responsabilidade tia opinião c decisão, 
Ihhdadas unicamente no mérito da'prova, otferecia esse meio dc julgamento todas as 
garantias de verde lo o imparcialidade.

Hoje porém, como sabeis, em virtude do Decreto n.° 4800 de 22 de oitubro de 
1871. o julgamento das provas é simultâneo c paraolle concorrem provas escripla e 
oral, notas de caderneta e assiduidade do examinado.

Ora, aprova escripla, feita péla fórma por quo já foi dita, não se presta n mostrar o 
aproveitamento do examinado; a provo oral é lambem para lai fim fraca e insufliciente; 
a s  notas de pouco ou nada servem, porque ba muitos estudamos que não süo chamados 
durante o anno a lições o sabbalinas, o os que o foram têm sido em uma ou mui pouca» 
vezos, o que não póde fornecer elemento geral e seguro para juizo, sendo que depois 
queo estudante é ouvido pelo lente, ó costume entro os estudantesüur tréguas aos livros; 
bnalmenle a assiduidade, que não deve ser cqtn verdade motivo para juKiménto, é d« 
fado um elemento muito incerto, porque o luxo acadêmico consisto exactameute em 0 
estudante dar grande numero de faltas, o que se observa realmente, luórmeuté no» 
ultjmos annos, faltas todas cilas justilicarias com atleslndos médicos a que não 6 licito 
recusar fé, c não se sabe pois quando 1'al.tam por não poder 6 quando por querer.

() que so segue de tudo isto?
Provas esçriplas com pareceres de -* péssima, má, pouco so/frivcl; provas orac» 

que nada indicam por serem perfunctorins e que de ordinário não satisfazem ; not»* 
o  . geral pouco lisonjeiras e nem-uma assiduidade dão em resultado serem raros o» 
casos de serem os examinados npprovados simplesmente, raríssimos os de reprovação*
<! a approvaçào plena, que devia ser a nota e recompensa do que soubesse e tivesse 
estudado, ó de ordinário a nota quosi eommum a todos, até áquelles que exliiboi" 
provas que com razão deveriam determinar uma reprovação. n1

D <p>o acabo do dizer explica os mappas do resultado dós exames acadêmicos om 
o anuo passado, mappas de quo já vos dei noticia, e pelos quaes se vê que de 300 exa­
minado* sò foram reprovados-apenas 10 !

Assim, emquanto não he r o devido rigor no exame, como deve havel-o, Par‘
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« .  » «  que a
se concorra para elles por meio de habilitações n i ^ r h í X  e DroíI:jsoes> rnas Q0'-' 
tanto se tenha precisão de saber, o nnico meio í]o°Fl^nhPov°h'r? r0va 11 as’ p fl^e Pur" 
exame escripto seja íeilo sobre matei ,á tirada ã sorip0 míieL Í° !n m ultado o que o 
cadas e explicadas com maior extensão entrem em nonin6 Í0t aS aS malcriaá ?xpIiT 
mento da prova eseripta do da prova oral —o cònhecimnnrn ?A Ue S® s'iparü ? JulSa_ 
quando para seu julgamento concorrem provas cscr n n nn? ^xanunado, mórment.o 
assiduidade, presta-se a grandès e repelidos abusos dp< nolas caderneta e
dade nas decisões, pois as paixões e Va i n l f f i S  i '„ n S íf® '1, necessar,a "nparciati- 
acções, especialmente quando os examinados são íilho^ terosajnente nas nossas 
S » V  » sa  que, força é f »
do escandalo da approvaçao de cujos estudantes na mm- ! Iiacullla,ie e á sombra 
outras pretenções em idênticas condições. ’ tarte dos.casos, medram.as

Tal e a íalla de justiça que se nota nos julgamentos mm tKpív i 
em resumo, o numero e qualidade dos pareceres lançados netos lv'n°* pa,ra Prova< 
provas escriptas, apezar/Je feitas sob o i m p e r b d ^ d m L S p i n Xt r,,ílado,;es nas resultado dos exames nos diílerentes annos. uicuinstancias já expostas, e u
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Essas provas escriptas versaram sobre os seguintes pontas :

1.“ ANISO.

Direito Natural.

« Existirá um principio de justiça anterior ás leis positivas?
« Existe por Direito Natural a propriedade lideraria ? Qual o seu fund; ,uta ? »

Direito Romano.

« Dar uma noção das cousas, suas especies e modos pelos quaes podern ser 
ad(|uiridas.

« O que são escravos, libertos e ingênuos, e qual o seu estado e nmdieão.. »
F. do R. 3

i 1V»

\* Nf
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2 .  ° ANNO.

Direito Publico.
« O que se entendo por Soberania da Nação e si com ella se concilia o principio 

da hereditariedade monarchica. »

Direiio Constitucional.

« Sprão convenientes e de accôrdo com os princípios da sciencia as disposições 
dos gi l.°  e 2.* do art. 37 da Constituição ? »

Direito Ecclesiastico.

« 0 que se entende por Igreja e quaes os seus caracteres. »

3 .  '  ANNO.

Direito Civil.

« Na constância do matrimonio será admissível a renuncia da communhão ?
« Os contractos ante-nupciaes são alteráveis na constaocia do matrimonio, quér haja, 

quér não, a condição de sua revogação na respectiva cscriptura e si não existirem 
herdeiros necessários ? »

Direito Criminal.

— 10 -

« Póde existir cumplicidade punivel, não havendo autoria responsável ? *

4 ."  ANNO.

Direito Civil.

« Que diíTerença lia enínj cousas o b ens; o que sào bens moveis e immoveis, •?
■quantas especies íta de bens mmoveis.

« O que são fruetos, como se dividem, e mostrar a diíterença que ha entre lrucio->
e produetos de uma cousa. [ . . .

« O que é herança, quantas especies ha e quaes as diversas ordens de heranv*
iegilima. »

Direito Commcrcial,

« O que 6 saccador de letra de cambio, e suas principaes obrigações, justificai1'

* ^«Expôr e justificar as condições necessárias para que a mulher casada e o íiU10" 
pamilia possam commercior. »

5 . “ ANNO.

Prática do Prom&o.

« Competência e suas difíerenles origens.
. Citação, suas divisões e modos de eíTectual-a. „„indo»
« Divisão da interpretação com relação á sua origem. Provas, e por quantos n 

podem sor feitas. »

Economia Politica.

« Deíinir producçfio, riqueza, trabalho e capital.
« O consumo é medido pela producção, ou vice-versa ? 7
«c Os empréstimos públicos serão sempre de justiça e proveito social, uma 

não haja desperdício administrativo ? »
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Direito Administrativo.

« Limite divisorio entre a policia e a justiça 
« A quem compele julgar o contencioso* administrativo ? seu fundamento ? » Qual a sua origem, ou o

Kxsim cH  e x t r a o r d ln a r lu ít ,
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Estas provas escriptas versaram sobre os seguintes pontos:

i.° ANNO.

Direito Natural.

« 0 que é direito am suas difíerenles accepções; si se confunde com a moral, ou 
si são scienoias distinctas. q .

« Dominio, como se divide; í /  admissivel esta divisão, assim como quaes os 
principaes direitos nelle contidos.

Direito Romano

« Tradição e quaes os seus diflferentes modos. >

ANNO.

Direito Publico c Constitucional.

goven!o?m  da monarchia constitucional representativa: será esta a melhor fdrma^lé 
« O veto, concedido ao Monarcha, deve ser absoluto, ou consultivo?» f

Direito Ecclesiastico.

« A Igreja tem direito de constituir pessoal necessário para seu serricn?
« Competira ao Estado fazer restricções a esse respeito? » v

3 . '  ANNO.

Direito Criminal.

« Definir a amnistia e mostrar a diflerença, que a restringe do perdfi'



Direito Civil.

« 0 que é tutela, seu fundamento, quantas especies ha c em que ordem se de­
fere.

« Communhão de bens entre os conjuges, em que se funda e que requisitos são 
necessários para que ella se dê. »

í . °  ANISO.

Direito Civil.

« A falta de qualquer solemnidade essencial ao testamento invalida-o?
« A hypotheca constilúe desmembramento da propriedade?
« Pela legislação palria é essencial a instituição de herdeiro no testamento? »

Direito Commercial.

« 0 que é letra de cambio e suas difterentes especies com relação aos venci­
mentos. »

5 . °  ANISO. , ,j

Prática do Processo.

« Competência e suas differentes origens.
« Citação, suas divisões e modos de eífectual-a.
« O que é aggravo e quaes as suas especies. Interpretação, como se divide em 

relação á sua origem. »

Economia Política.

« Da moeda, e das leis que regulam o seu valor. »

Direito Administrativo.

« Poder municipal, suas funcrões e verdade;; theoria. »
Tratando do resultado dos exames nesta Facu!u^ie, disse o Sr. Conselheiro Silveira 

de Souza na Memória histórica, em 1867, o segm.ite:
« Para remediar-se a tão grande mal é necessário sem duvida que os altos po­

deres do Estado rodeiem o rnagi erio acadêmico de vantagens, do prestigio e de 
garantias, que lhe faltam; mas p outro lado é indispensável que, antes do tudo 
e mesmo independentementa disso, esse magistério se compenetre da importância 
e da immensa responsabilidade de sua missão e se resigne a supportar as conse­
quências do seu justo e severo desempenho. »

E’ o que desejamos e o esperamos.
Não comprehendo as vantagens da votação por escrutinio secreto, meio este que 

a bem da nossa dignidade deve ser completamente abolido.
,A este respeito o que eu poderia dizer foi dito com tanta verdade, quanta pre­

cisão e eloquência, pelo Sr. Dr. Aprigio na sua Memória histórica, em 1860, e cujas pa­
lavras' tenho agora o prazer de reproduzir:

« Eu quizera, senhores, diz o Sr. Dr. Aprigio, como medida salvadora da pureza 
do nosso sacerdócio, que as votações em nossos julgamentos fossem nominaes, 
declarados vps votos nas aclas e lermos.......

« O escrutínio secreto poderia ser boa cousa em outros tempos; mas hoje não
diz ellé oòm o systema moralizador da publicidade, 

obre* escrutinio secreto subscrevo ãs idéas de Armand Marrast, npplicando-as 
.’ posição.
voto deve ser publico, como reclamam as mais simplices noções do bom 
como o exige a moral.

to mais alta é uma posição, quanto mais obriga; na razão da influencia 
erce sobre os grandes interesses , estão os deveres para com aquelles a 
s interesses respeitam. O segredo só favorece a corrupção; o que fallou 
'scussão não occultarã o seu voto; o que tem a coragem de seu pensa-
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mento e só padece' á sua consciência, jámnis disfarçará o que a sua consciência lhe 
inspira. \  franqueza dá novo realce á dignidade; e a dignidade e a franqueza tornam 
os costumes públicos mais puros e mais tolerantes.

« Não serão verdades, continua o Sr. Dr. Aprigio, as proposições que ahi ficam?
« Não será certo que a responsabilidade individual 6 o npnnagio da coragem e 

nobreza de sentimentos, e as trevas do escrutínio com a responsabilidade tfotle- 
ctiva o irrisorio amoaro da cobardia, e muitas vezes da corrupção? »

O illustrado Sr. br. Portella na sua Memória histórica, ern 18G9, assim se pro­
nuncia ainda sobre o caso :

« li’ preciso que o j u l g a m e n t o  seja prolerido por votação nominal e não em es­
crutínio secreto.

« Carregue cada um dos lentes com a responsabilidade do seu voto; vai nisto 
garantia para o lente e lambem para o estudante. »

Ao terminar a proposito dos exames lembro ainda urna circumstancia, que não 
convém lambem scr esquecida.

Os estudantes do 5.“ anno julgam-se senhores e possuidores desde muitos annos 
do sing J a r  privilegio de não serem approvadps simplesmente, quanto mais repro­
vados, nos actos desse anno. , ,

Gansa serio pezar e exlraordinario vexame as vezos, quando os netos do 5.° anno 
são presenciados por pessoas estrantias ã faculdade e que comparecem a convite 
dos examinandos para assistirem ao gráu que vão receber, ver o modo por que em 
gerai respondem ^lles ás pergnnUís, quo lhos são foit&s pelos exainuuidores, e dão 
vdpia de si na ultima prova do se* curso.

O que é que legitima um la! privilegio ?
A ameaça, as promessas de vinganças e desforços pela imprensa, e até pessoaes, suo 

as armas deque se servem para intimidarem os lentes o conseguirem que continue esse 
privilegio, ião fatal ao ensino e <\o estudo \ e, por outro lado, «a lruquoz<i» quo piovern 
'Io não se querer lutar porque nao somos tão fortes e consideradas que valha a peou. 
n Ima, e a nossa proverbial condescendência garantem o, resultado pelos estudanh
desejado. . . . ,

A este respeito assim se pronunciou o illustrado Sr. Dr. Aprigio na sua cilada 
Memória histórica, em I860: . , „ 0 . m . .

.«Passou em julgado para estudantes e nao estudantes que o o. anuo tem toros e
privilégios de intangiUlidade. . .

« Na verdade a presumpção é que o moço, que pode aln chegar, esta no caso de na- 
euarelar-se ; mas qual a lheoria justificativa de que a presumpção nao ceda a verdade.

« A presumpção vem do que o estudante está munido de grande numero de ideas, 
Ç°m os habites *de estudo adquiridos, com os brios do gráu que se approxima; entrt- 
ãnto o facto desmente a presumpçào. , '

« Poucas, muito poucas excepçóes feitas, os estudantes do 5. anno nem procuram o. 
uompendios ; e talóo contagio do mal, que, como eu, tereis visto estudantes exemplares 
Precipitarein-se no 5. “ anno'até ao ponto do esquecimento dos livros.

«. E para os estudantes do 5.° anno os lentes tornam-se como assalariados seus, que 
’c VlN'em para lhes dar o gráu. . n
. « E os nossos colleges cathedralicos desse anuo fazem um triste papel, o lc p ite - 

' oie.s no deserto, de juizes cujo julgamento é préviamente sabido eitialtera e .
« Acabemos com islo, senliores, conlinúa o Sr. Dr. Aprigio. (> # i. a
« O 5." anuo é o mais importante, porque é a chave da abobada; o 5. • . '

na>or somma de esforços, porque é o mais pesado ; o bom senso está 
'uirnunidade no 5.“ afino é a perda deile para o estudante, é umjrave - ..nJicr-r
sociedade • a lei é nor nós noruue süppõe (e nèm podia deixai dc supp • )
W W ' no a .” anno^o líntó, fnlIlSJ de doulotar-M o que Uver ,»ere< 
dessas espberas. . , . .

« Proponho ao legislador um meio para luzimento da jus ic 
estudante, correcção que fal-o-á dobrar de esforços desde o

« Dar cartas iguaes ao que desde o primeiro dia esto 
Ayi'lcs do desalento e da incúria veiu afinal cobnr-se <
'lo a -0 anno, não será uma injustiça? Qual a dilleiei

« Qual é o supremo desideratum do estudante <te 
dizem. Pois bem: constitúa-se a carta do estudante c

nella contada toda a sua vida, incluído o curso d :ePeSu
doo? seu cunlj° proprio de força moral; 1 ,orAa . já não
esde o primeiro dia; o esforço tera sua legitima - > J

F. do R. 4
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íerra da promissão e, íinalmenle, uma carta limpa, que é hoje a regra gerai n que 
ninguém liga importância. será então uma rara excepção, uma bella córòa para o 
talento eoestu to, e a mais legitima presumpeão em favor do seu dono. »

Abundando nessas judiciosas considerações, faço todavia, e principalmenle, sinceros 
votos para que sejam cercadas de todas as garantias a verdade do exame, a exaclidào 
do seu julgamento e a imparcialidade dos juizes, e para que em matéria descieneia não 
naja condescendência, ou fraqueza, dando em resultado conferir-se allestado de habili­
tação a quem de facto não a tiver.

(  O 'y

S E C Ç Ã O  IV .

DEFESAS DE THESES.
Çf)

Inscreveram-se para defender theses durante o anno findo os Srs. bacharéis 
uemostnenes Conslancio Avelino, José de Oliveira Campos, Elyseu de Souza Martins, 
p o. Vieira de Araujo, Ulysses Sigismundo de Araújo Balinga. Luiz de Almeida Araujo 
uayateanlt Filho, e Antonio Herculano de Souza Bandeira Filho.
mie m V!Sla f j  decisão do Governo, que mandou por Aviso de 27 de setembro de 1870 
infi os actos das defesas de theses só tivessem logar em tempo de férias para não 
nieriomperem os trabalhos das aulas, isto é, no começo do anno, antes da abertura das 

°i 1)0 ’P1, época do encerramento das aulas á do começo dos exames, foi 
estgnauo ao bacharel Demosthenes o dia 23 de agosto para lhe serem dados á escolha 

PünL,0S PW'1 meses, seguindo-se os Srs. bacf ' reis Oliveira Campos, Elyseu Martins e 
j ,.‘ra Araujo com o intervífilo de um a oufró de dois dras, devendo ter logar essas 
Jtiesas de theses up tempo que decorresse do encerramento das aulas (15 de oitubro) 
' ,V.?TÇ0cd0S ®xame.s do curso jurídico, A Commissão da revisão das theses foi com- 
n?™.0S t D,rs - P>nto Junior, Correia de Araujo e Tavares Belfort.

Ahiiftoln80S n^charei^Batinga, Cavalcanti Filho e Antonio Herculano Filho, que só se 
!»a.*a defender theses, o primeiro na sessão desta Congregação aos 15 de 

ia ., • e Ps , s «»"'os na sessão aos 15 de novembro, foi designado ao primeiro o dia 
io . H » do, corrente anno, ao segundo o dia 11 do mesmo mez e ao terceiro o dia 
iilpw n rJíimoi?, pai?’ esc0*lllireni os pontos, devendo ter logar as defesas dessas 
vison fWifPe o-diaS < e niar5°i notes da abertura das aulas, sendo a commissão re-

O h wh ir a n»m íl mesm;i <lue servira para a revisão das outras, acima ditas, 
gre-acáo de a e e S  ’ poJ ‘ s% lfir relira,1° Para o Piauliy, visto a decisão desta Con- 
ter E r  ’ no dpíí.ícn oÁ 1  do, G"vemü’ fine as defesas de theses não podiam 
lhe foi desbm uH ' Clm’’ 1‘ "ao se 8cllar piésente aqui á época que
nados iá 'dims ir nni™ r i" .  os P0,ltüS’ 0 fiUl' fizeram nos tempos determi- 
Vieira de Araujo.°S candidatos, bacharéis Oliveira Campos, Eliseu Martins e

segubues Srs! t;<J‘u*0S Pa,aargu»r nas theses c julgar do merecimento dos candidatos os

'rali»-« os^rs^Dríf Fbmernm n pSííl! warl!"s . fPram sorteados, na ciasse dos calhe-
Rego: e.' ? Druunmomd e para suppiente destes
Re^ :GnrIiíi Clasne d-"s lenles subsTi^utos‘'o s ,Srs.',Drl\ cV rr^T i^ Araüjo.• «rauii.ino BapUsta e para suppiente destes o Dr. Tavares Belfort, 

«miçao por terem faltado a ella os Srs. Drs. Drummond e Rego. 
uirel Vmira de Araujo foram sorteados, na classe dos cathe- 

ar, «ego, Portella e Drummond e para suppiente destes o 
se dos lenles substitutos, os Srs. Drs. Corrêa de Araujo, 

c para suppiente üesles, o Se* Dr. Coelho Rodrigues, 
uas theses desle candidato o Sr. Dr. Rego, por se achat 

• ond, foram substituídos pelo Sr. Dr. Tarquinto, suppiente 
vmúfcÀi „Paula Baptist«, único lente ealhedratico, então pre- 

s l̂-o oSr. Dr. Pinto Junior por ser cunhado do Sr. Dr. P°r'
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i uViar<’ ..Oliyorn Campos defendeu as suas Ibeses no dia 17 de oii 
í ‘ ' . lsei1 Martins a 20 do mesmo mez o o bacharel Vieira de Araújo a *
, 1,1 jz • 0 primeiro fui infeliz na sua preterição; os dois últimos

j < ui appmvados, recebendo o gráu de doulor erri 3 de dezembro.

Algumas observações a propósito dos gráus < 
Sane de lioje que a vaidadeoflendidn, asprei

defesas de Ibeses.
,j i _ . ,> • i-----y . ^  „» pi'eiençoesa(|uijuslam ente contrariadas, lOrii

< seus desaba los o nós victimas de olfensas e apodos, porque cumprimos o nosso dever. 
<Rrn lí'111 n 1 “^refiles Mmiorias históricas, especialmente nas dos Srs. Dr. Aprigio em 

’ Ur «amieira de Mi.d.lo Filho em 1802 e Dr. Finto Junior em 1865, se fez sentir que 
Ho-(in asiao do agradecimento dos grátis acadêmicos, em vez de palavras degralidão, 

uenevoliMicia e respeito para com seus mestres, era entãú que os graduados rnanifes- 
lavam seus despei tos e rancores, davam expansão aos seus sentimentos de odio, em 

ilude (1(3 infelicidades passadas no tirocinio acadêmico.
í,r- Er. Aprigio lembrou bem que o agradecimento deve ser anterior á collaçàodo 

bJ'au do bacharel, como se faz na collacão dográn de doulor, concluindo o bacharelando 
P°>' pedir o stugráu.

Este v‘io evitará por certo os desabafos, tornará os imprudentes mais comedidos, 
Pois ao contrario não lhes será conferido ográu e pode então a Faculdade manter a sua 
loiça moral.
t|!(,P'1' r oulf° lado, nossos desgostos lambem apparecem por occasião das defesas de

Ha-bem pouco tempo esta Faculdade testemunhou a singular circumslancia de que, 
tendo um candidato aográu de doulor. < g foi infeliz, insultado pela imprensa seus juizes, 
ÇSIes se deram de suspeitos, quando o cáiidioaló de novo se apresentou para o mesmo 
ÍF11' ♦'estivéssemos nas condições de não haver quem então arguisse nas Ibeses até que o 
-óverno Imperial declarasse que não era razão de snspeiçao ter sido offendido ojuiz pelo 
Çfindidaioe que, a passar este precedente, o candidato inutilizaria por certo o juiz, com 

Je n;m pudesse contar offendetido-o.
Agoia de novo as scenas se reproduzem*, sendo esta Faculdade no Jtnvitu do Lom- 

'lercio da Gôrle, de 17 de novembro, injnstanmnto apreciada e maltratada, e nléalgims 
’llt‘s, individualmente, no mesmo Jornal, em dtjla de 22 do mesmo mez, por um 

'cftdidaio, que com Ioda a justiça foi reprovado cm o referido anuo proximo lindo. 
p . , ' íl's° ficaremos á mercê da paixão, do despeito o da injustiça de pretendentes 
c°n rariados ?
r„. . flv,,renios de eslar exposlos a l  ensas, só porque nao consentimos que se I.ja- 
d‘. ple 0 giáu de Doutor a quem o queira e pretenda, pois parece que o trabalho 

^ -nI fim só esteja na inMiipçào para a defesa tias Ibeses? 
n, V f* o vi rno deve tornar algumas providencias a esle respeito, tornando extensivas as 
1 lf|s, que estabeleceu para os acarti micos, quando ollemlem aos seus superiores, aos 
♦ o quizerern tomar o gráu de doutor, e que tenham assim também mal procedido para 

0,11 os leni o« n

...... uciuuuer meses cie novo depois de possax.« —
'̂-ndpf. ,li’ura 0 Candidato regeitado habilitar-se, ou que seja privado do diuilodciL-

os cl nir)da convém dizer; hoje que se exige uma prova escripla para os <-< - P ‘
toenin(:Ursos, oada justifica que também não seja essa prova icxqrida pt • ^
rio n- S ’1° assim esperamos que a dissertação, que os doutoram os êou I ; ' ,
tj oao é porelles foi ta, seja substituída por uma prova ,'sCl. i ; ' ^ nue *, y", !fe’ 
pros ? ,áhürl!> 5 este meio fornecqrá uma boa base para julgamento, ao que nao st

t s  p» s
! *  ' t o S f - S í f f t ü  J J S 2 Ü S Ü ? « » J r i i í t e  « U »  d. v ç n i . l  d o M %

apenas contando ou confiam, o»ciei|i,J)resl‘Si° seria maior e não seriam Ião laceis as pie 
que astêir*'* rosi'c‘tu’ pretenções que b o je  surgem, apo

os

« *,!„! curn poucos votos para conseguil-as. o ,)p j0*0 fl
toofjy ipuhitlo o votando apenas sole lentos, diz com < •' c,jn,jjtia‘i0 e p' * 
■■ic„ orica, em 1872, quatro votos decidem da sor te do camiidalo 
nr°vado » que conlra 0 vot? da maioria dos lentes soja o mesiw

Tbomé
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CONSULTAS F E IT A S  PELO  G0VKR3 0 .

Por Aviso de 21 de março de 1872 dignou-se o Governo Imperial ouvir esla illustrada 
Gongregaçao sobre a reforma «lo ensino superior e cniacão do uma Universidade, para o 
que remeltou os respectivos projectos.

Para dar o necessário paiecoí foi eleita uma Commissão, composta dos Srs. D rs. 
A "ui ar, Fortella e Tavares Belloit, o, lendo este ultimo apresentado o seu parecer, já im­
presso, em sessão desta Congregação aos i de abril, pareeerque era apenas o voto de um 
dos membros da Gomrnmsao, foi adiada a discussão até que fosse apresentado o parecer 
da maioria da Commissão. 1 1

g 9 •

C O X SIJL IA S FEITAS AO GOVERXO.

Em sessão desta Gonsreg'ica° aos 30 de julho, requereu o Sr. Dr. Aprigio que fosse 
consultado o Governo Imper aI s,..bro o s . ,n,e poi’fo . ,< Si 0 juramento, previsto no 
art. 157 do Decreto r - r , * •. 1 ‘  ̂^«'culdí >s de Direito, é condição indispensável
para a obtenção d ° «estudante, em vjsta dosarts. G e 60 dos Estatutos,
tem feito as provas necessárias c satisbuto as exigências lemies »

Na mesma sessão f o i „ p5' ° D.r* J « v a ^  Belfòvt que fosse consultado o Go­
verno I m p e r i a l  sobre a anteíluonci, d o jjl. 95 dos Estatutos (ultima parte), isto é. si aos 
lentes substitutos ' - 1 • ‘ n ‘ d,caÇao, que percebem os lentes cathedraticos,quando os substituírem.

Dor Avicn Ho jí He setor

tico a (ruem  substituir, e, na hypolliese de não p 
se a cadeira vaga, o ordenado e gratificação des 
mento.do seu logar.

ceb'T este o vencimento, ou deachar- 
, deixando o lente substituto o venci-

8 E C Ç Ã O  V I .

GRÁU DL DESENVOLVIMENTO DAS DOUTRINAS
(íl

A respeito do gráu de desenvolvimento n que foj levada a exoosieãn das doutrinas, 
parte esta a mais interessante das que deve abranger a Memória histórica académica 
muito teríamos que dizer, ja quanto ao aproveitamento dos estudantes já quanto ao me- 
tliodo empregado no ensino, ja quanto aos compeadios que servem de texto ás explica­
ções daS disciplinas, ja quanto, ímatmonte, á impurbmc.ia real do ensino e á sua extensão.

Não seremos nós quem diga que nossos mestres, em geral, não estudam tanto quanto 
i era e c de desejar; não seremosi nós quem declare <|ue vai passan,lo por axioma aca­

démico que ser lente e. meio de vida e nau de morte, e que, para ganhar-se a minguada 
remuneração que se nos paga, mio e preciso grande esfurço, basta .me o serviço esteja 
"a razão directa da recompensa : certo e que o ensino se resent de inconvenientes,

V\
na

'«I niZ,U(J UUCLia M O  lUUUMIjHvMOO . ^ i v  v- u GIISIUÜ se r
roduzidos poç condições, que bem podiam ser removidas.

Os vencimentos, que percebem os lentes, inda mesmo c(
’e receberam e que apenas os iguala aos dos professores

' ' o II, que é um estabelecimento de instrueçao secundaria, nau senão suuujieio*- 
que os lentes possam só com taes recursos prover ás suas necessidades e viver ex 
nmente de sua profissão de mestre, nao havendo entre nós o grande e vantajosi 

■ 'ins cursos direclamente pagos pelos estudantes, e o direito de fazer cada lcnt. ^ v./ u m ;n u  Ut5 ldZCI UdU«
mas que quizer, e uns de que se eompuzer o curso superior, o que ac 

percebendo todos os lentes vencimentos iguaes, pagos pelo Estado 
oi la do a" só lèr em urna cadeira, de que e único e exclusivo pro- 

’'ado que os lentes, apezar da boa vontade c do sentimento dc

61



fiovor. que nclles predomina consideravelmente, vêcm-sc na dura necessidade do ad. 
vogar e do se occupar em otilros misteres, o que lhes rouba precioso c grande tempo- 
fjuo devia sor consagrado ao estudo.

Kssas distracções, provenientes da applicação dos lentes a serviços diversos, si são 
ern proveito monetário dos mesmos lentes, são incontestavelmente em prejuízo real do 
estudo e conseguintemente do ensino, porque o espirito fatiga-se com essa diversidade 
de occupacões, e com uma tensão aturada, alem de que a vida de advogado, de ordi­
nário a mais procurada e exercida pelos lentes, consome muito tempo com a leitura 
dos autos, seu estudo, redacção das peças do processo e nas diligencias judiciaes.

Assim, si quizorom que o professorado só viva para seu fim proprio e exclusivo, 
laçam com que elle sej i bem considerado c remunerado corneio para essa remune­
rarão mais justo é o do pagamento directo dos cursos pelos estudantes, na razaq do es­
forço e do merilo do professor, quo deverá ter a faculdade do ensinar as disciplinas,

condições viverá só desta 
quem, porém, não 

onde só haverá

que quizor das de que se eompuzer o curso superior

PT
t ‘

Quem se sentir com forças para o professorado nestas condiçocs 
trolissao, muito onláo aprenderá, bem ensinará c bastante lucrara; qiu 
iver, nem aptidão, nem vocação, por corto não procurará uma carreira,

gloria e proveito, havendo muito estudo, trabalho, talento c nplidao. 
.Assim a importância real do estudo o do ensino superior entre nunós deixa muito a de­

sejar.
Contri b líern resultado, já as interinidades nas regeu-

Villela, na Memória histórica em 'lS5Gjá lambem a m á ° rjga n izaççã o <ia i ns li U11
lentes substitutos, como com razão ponderou o Sr. Dr. Drummond na Mc •
ern 1864. .

inpnhfin,i.i „„ „ ——  i.._______ r\ni»n n nn^ino em uma, ou mais o»v—
(leiras, 
dilei
dará pois a inteira responsabi.........
para explicar; não se cornprehende
rias

: ae um uoiu cuamu - ^
porém que alguém seja substituto 
brigado em virtude do designação e i f veiíulo 

luiuiçao uc ioda e qualquer cpdeira; quo s j '  ,, cm qim
Direito c isto logo' no começo da. missão de p ^ f  1 

suíliciente ainda para ter elle a sciencia apontada, (íuanio
qui 

mais

sem melliodo nao 
se

dç um curso superior, sendo olir 
do catbedratico á substituição de toda 
cm lodos os ramos do D' ' 
nem siquer o tempo é suiuciente ainda p. ..
estudada profundamente, como é mister para bem ensinar memunu u
, Por outro lado, o melliodo, como é sabido, é a vida do ensino• som rae nouo ,
::a ensaio possível, porque, sem clareza e ordem, o cspuilo uao cou [ ’
laz comprehender. . • , . . ...

O melliodo, por nós seguido, c merecedor da mais séria c jubm cn c< • ma> 
_0 professor não póde organizar um plano de ensino, nao godo -- - contrario

a S l S u t r " dCllaS C?"10 en‘?ndcr,? Í“^fir^®LIV»"rfrnvádóstácliniriva.i*entc
Pelo Governo sobi 
«utacões, que ser
0 pelo qual ensiru. v. ^  ,----
hades e cousas desnecessárias, que, do vez. em quando o mq |
c°rnpendios. . . ■ » „ «  perfeito conhecimento dos

Ainda xnais : si o melliodo annlyticõ e o molhor para o perjj^ m|i(io pe|0 eslu-
as.utnptos, o mcthodo synlhetico e o maiS;P.roprfO paia ]o 1)jlT| [0> majs tarde, ou
enteo modo de estudar, familiarizado elle coin 0 - ,]Ue abraçar, aprofundará

n° gabinete, ou nas exigências da vida prática da profissão <iuc > *
°ntao a matéria, a apreciará detalhadamente. o nnno lectivo demasiado

Qom o melliodo analytieo, sendo como e °, ,! |.,c d'cvidamonto quanto á extensão «fto, o resultado é que ás matérias não são csluõadas devidamemc  ̂ uma p0.
o estudo, muitas nem siquer são vistas, as ^  ^ ?  Í m  S n  leriá, conhecendo 

P ena parle do assumpto, âo sorte quo os e quiçá o mais difíiçil e
.mvez do mais algumas de suas partes, -mas ignorai
importante. .. . nenlo na Memória histórica em
, « Tenho por averiguada, diz o Sr. Co" 8̂ ®Vados todos os princípios elementares,

a necessidade indeclinável de serem es0otauo 
F .  do R .  5



ou rudiraentaes, de qualquer disciplina que se aprenda. Quando o estudante não co» 
jiiiece mais do que uma parte do seu manual, é visto que não poderá ter diante do 
pensamento a synthese completa da sciencia, que cultiva, e conseguintemenle jámais 
percebera a relaçao e nexo dos princípios que a constituem um corpo de doutrina. » 

°.qr- lírl* Bandeira de Mello Filho na Memória histórica, em 1861, abunda nessas 
considerações.

Ora, desde que o estudo e o ensino não tôm e não podem ter a necessária impor-
1P.IÍ1 níM/lS íin iinc /hicrlrv ^ ___l _ ____ : , 1 ' : ________ • ____  _____ - .  \

tratando dos livros, que servem de texto para as explicações, ou prelecções, convém 
iiisunguir as matérias que são ensinadas por compêndios e as que o são unicamente com 
a analyse e conhecimento do proprio texto da lei.

O Direito Constitucional, o Direito Criminal e o Direito Commercial são estudados nos 
nossos couigos, e pois, seguindo-se em tal estudo o methodo analylico, como se segue, 
compreliende-se que o tempo do anno lectivo não 6 sufliciente para fazer-se um curso 
cornpieio quanto a extensão a proposito de cada uma dessas importantes leis. 
pnnM-i •0 l expõe os princípios geraes da sciencia do governo ; e, si o Direito 
-iOnsuiucional é o Direito Publico positivo de cada Estado, desde que os princípios do 
ui rei to l uhlico sao conhecidos, estudal-os na sua applicação e verificar nas leis positivas 
as razoes de propriedade, harmonia e vantagens dessa applicação, é trabalho então 
íacil e que nao pode demandar muito tempo.

Assim o estudo do Direito Constitucional, sendo, como é, precedido do do Direito 
i uniicq, nao deve ser escrupulosa e detidamenle analylico, como se faz entre nós, 
P®1,» ?ssim tor, se reproduzirão na analyse das disposições positivas os princípios 
estabelecidos e as razoes e explicações dadas a proposito do Direito Publico, de que
o Direito Constitucional é apenas uma applicação.

A mesma cousa dizemos quanto ao estudo do Direito Commercial.
e que 08 eis C.1V1S. . ver,n’ Pora serem perfeitas, liarmonicas, puras e justas, se 

c.om. os. princípios' da philosophia do Direito, e que o Direito Commercial é 
uma parte da iegjslaçjo civil, accommodada apenas á natureza das relações com-

tratar deiles a nronosiíh M Df 38 já tambem na legislação civil, só se deve 
a lei commercial apSsS toásdfsposSes^vT s ! 1,01"1 COm rCSpeÍt° ás modilicaC6es UUÔ
dacles*U1póde** scr a n r e c h d ò f m t m m e r cia I, que se refero a aclos, contractos, socio 
n ento a n a r t e f o i r w  ‘e lca™™te eSUuiarulo. se cnir,° com m:lior desenvolvi- 
fe?enciasP e o '» l de cambio e de terra, seguros, quebras, moratórias, «ré-
d k n r / m , l  ! Í Í  . : c matérias estas de utilidade prática irnmediala e quoti-
?enmó não S S L ?  í  o 110 ,curso. de Direito Commercial, porque ctempo íuocnega com o sjslema analylico do ensino das nrimpims m rio ^  n cnHifr,- para que ellas possam ser tratadas. « CUSU1,J uas primeiras partes uo codlg-:

Pede a justiça que reconheçamos ser no entanto esta cadeira reunia nor urn do­
lentes mais íllustres desta Faculdade, já pelo talento e illuIra>ão iá imfo S lE  e Scra- pulo com que exerce a sua prolissão. mimidi.ao, ja pao zuo o Oscia

. .°  que dissemos a proposito do ensino do Direito Constitucional e do Direito Comnier 
ciai se póde referir tambem ao ensino do Direito Criminal commu

O estudo desta matena costuma começar entre nós pela analvse e anreciarão dos 
d i ff e rentes systemas a respeito da origem do direito de ^
estudada na plnlosophia do Direito, no Direito Publico : epois,’ desde mie se K  idé; 
assentada como e de suppôr, sobre qual dos systemas seja sobre lai assumpto prète- 
mel, esse trabalho, em que se gasta, muito tempo, torna-se supérfluo P 1
analise nPu e ^ í S n e?ilI a; ^  na analyse, minuciosa dos artigos do Codigo Criminal 
da K n d - i  í  f de, teem,!°  aPenas abranSÇ de ordinário a primeira parle e pouci 
cto & en te  S í •0rtc que 08 estudantes nao conhecem nem s quer perfun 
reláífva^e lLsfm T G,° G,od5 °  eslabalece, sua classificação e penalidade
dos c r t o e í S S S S  0 eslu, 0 d-° c°d*go .sem conhecerem a natureza e especie: uos cumes nelle previstos e qual a importância das penas que a lei lhes designa
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Os codigos criminaes não são sinio a applicação dos princípios do Direito Criminal, 
porianlq jpnrece-nos ijue, expostos esses princípios com clareza e apreciarão, ao de- 

poi;, sera taciI entender as disposições do Codigo Criminal, sem que seja necessária a 
analyse minuciosa e detalhada de sens artigos.
i , ilra> expostas as theorias sobre o delicto e o delinquente, a tentativa, compli- 

nli • ^  re |ucidencm, penas, seu íim, caracteres e condições, não só serão fáceis de ex- 
I ucaçao e apreciação os crimes justificáveis e as circumstancias dirimentes, atlenuãnles 
 ̂ aggravantes do delicto, porque todas ellas se referem aos princípios moraes e mate- 
mês, constitutivos do delicto, como com idéas geraes sobre n sciencia do Direito Cri- 
ninal a sua parle positiva, os codigos criminaes, é facilmente entendida o conhecida.

, n yez de pela analyse das disposições positivas se chegar aos princípios philo- 
opnieos do direito criminal, melhore preferível é o systeina inverso, que, além de 

rmais niethodieo, tem a vantagem de ser synlhelico, o que é sem duvida mais 
protieuo, porque permitte ao estudo dessa matéria maior extensão.

f eito o ensino nas condições ditas e sendo então o Codigo perfuncloriamente analv- 
ado, depois de conhecidos os princípios philosophicos, que legitimam as disposi- 
.oes positivas, pòde-se ter occasiào de apreciar e resolver as questões pralicas, que na 
parte relativa á enumeração dos crimes e á sua penalidade encerra o mesmo Codigo.

Quantas questões de applicação e desproporcionalidude das penas, de classifica* 
‘.-ao de delidos, não oíTerece o uosso Codigò Criminal na sua parte purarnente penal ?

ueleva no entanto dizer a bem da verdade que esta materia, embora não ensi- 
Ini M° seu lot,0> porque com o methodo analytico o tempo não chega para que seja 
|pda ella ensinada, e lida com ioda a proficiência e profundeza pelo r Ilustre cathedrà- 
•co, que junta aos talentos e illustracão, de que dispõe, a maior predilecção e um 

miigo e meditado estudo dede importante rarno do Direito.

'»mos agora tratar das matérias que são ensinadas por compêndios, 
o u compendio, que serve de texto ás explicações do Direito Natural, é o do 
pc. Conselheiro Autran, formulado segundo as doutrinas da escola de Kanl e de 
- tus sectários Zeiler o Ahrens.
tal iiv° IUÜ ^m orarei em demonstrar os jnconveijienles que ha da adopção do um
Posto nic 
l°t'ica e tl

este assumpto já apresentou considerações rr.uiío judiciosas o Sr. Dr. Tarquinio 
» Metnona histórica em tsns.

bem servir para 
Idade, as lições 

de Souza pre-OnMi 1 iiiL-uiii[iiL/lab. UU lUUdli uuu oi « . . .  . 1
,,-em o* lacunas, restabelecem a verdade dos princípios, corrigindo as mexa- 

;ín „ e,s , 0 compendio, apresentando e desenvolvendo as inais sas ulcas e dando
o ^ " ^  J -' ' meia que lhe é devida: o mos-— ---------

proposito do Direito Publico.
á -°  deito Natural a importância que ihe ô devida: o incsino se dá quanto

lUDiicaçao do mesmo Conselheiro a proposito

K;-in 'Crdadeiramente solido e á moralidade todos os desenvolvimentos que 
propnos.

e ic, se quer com isto dizer que nunca se possa tratar separadamente do Direito 
demnn.?ra! ; m;is é mister, expondo o Direito, que se supponham já conhecidos o 
tjafr mestrados osprincibios da Moral, da rncsina maneira que os tratados de al0cma c

■oonoinetriOr
tr

prévia da geometria elementar.
como a algebra e am ‘ ‘“?tria suppõem sempre a demonstração previa ua 

jrr’n 0 Oireito Natural é uma parte da scieneia dos costumes,
iv Il]elria são partes- das sciencias molhemaücas. . ,„„cclep ^ » .íim ie d e  que as partes sejam estudadas separadamente, mas sempre m
n enc*a d° todo, que ellas constituem. , . , „ <lin<

sciínSllercí  a separação absoluta do Direito e da Mora . dç mane»» a fazei de las duas 
em «o .as t*.lvc.,'sas e independentes uma da oulra, c estabelecer ui >  ’i... os.„s
scieii?.-1,, l)rincipi°, quanto funesto em suas consequências • ^rfoinios são coinnntíis 

« ií df a aclos humanos, é evidente que seus primeiios p incip ■ i '
fiue rn,fever’ cliz um outro illifstre escriptor, é a medida do direito, onde nao ba dpni 

« A3,, ar’ 0 homem não lern direito quo exercer.
0 •ver differe do direito, corno o tinido mero. >> Fnnilrlade snb a

'usnipw 111® da phdosophiado Direito felizmente se dtslnbue nesta 1 acuidade »ob a
1 .»o dessas sãas doutrinas.
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O Direilo Internacional privado é uma iW  m aZh^óvi?« ^  Pjr01l° / '0,,lsl‘Ll.I.(;Í0n;1̂  
Da faltado conliecimentos sobre esta mrte i™  nTsi™ iU S''’’ Pra! lcas edifliceis. 

nossos noliticos a conferem do/ronÓi parte íao fffiportante do Direito resuiia, para 
S S S 3 S  e S ^ l i m ad0s e convenções inconvenientes; para os juizes 
o parn o W d v o ®  au enèi Í Z  senos coniliclos e grandes diiT,euklades ;
l7oin miiar asparles en fim S Í  . Cabüdnl sc,enJl,íico a ial rèspéilo e preciso para 
do queconvém fazer só Ire I m ‘°S- Un!a " rande E fu sã o  e ignorância a propósito 
prãoal . . aÓs í ’,'1" ,riao, fllzemos n.° Qtte respeita aos estatutos real c
v a i u S  c e f f S s  e contractos, suas c.rcumstancias, condições, provas,

enstnado nSstaqUF a ? S d e n,m ju r a m e n te ,  o d« ver o Direito Internacional privado 
indispensável Üt’ puls ‘«icontestavelmente e matéria, cujo conhecimento é

^tT^ihvis (p°n p!'entÓoP°iVei,n0 inlcnta crenr um c,lrso especial de sciehcias adminis- 
T^jhprdn lp o frd̂ S a Preten,-'ao Já externámos o nosso modo dc ver, tomando 

Ó nue á íVd d mde urn programma para tal estudo, e pois não repeliremos
formando ensino’ snnerinr i cm°s parecer sobre a creação de uma Universidade e re- 
- stíido do S i  m r j , , pen?s ,10S ,imiiaremos P°r agora a apreciar n ensino e
’ O cnTin ó nlrnVÓ- l i - 1 vo’ la-es corno sa0 00 Presente leilos na nossa Faculdade.

Direito tem l !  nó Administrativo, sendo, como é, entre nós parle de um curso de 
méca o estmlnSLtIHiípin°r Uncíldav®,s’ P l a n t o ,  não só o estudante, quando co- 
«■omòrehpndp! Í S aiT I Z V Z — ja conhecimentos jurídicos süíficientes para I: 
t m K  f e . f i « ,  Adrninistrativo com o Direito Posililo, cc

(pie
Di-

t------ “** ' v/ V» v» puilli
a ensino W n ! S Í Í f a^ 0-n^e.cir®ntof  Já esta0 »âquiridos, comprohcnde-sc hem 
reho Admhiis?rativn S õ  Z  ?  deve flcar reduzido ao que é propriamente U - 
tracfto ?ue trata d á á ^Clrne,nt0-do r?m.° especial da seioneia da adminis-

$sxt$r . . . . . .  *•
le g C la T Z S 10seqST rom iîfelnXl  aS explica,-òes. dosla maioria, modificado com a 
i7miS?atfvo e ïo m Y H i & T  a propos,U) d°s dlíforonles ramos do serviço 
salisfaz^ao°íhn’que Te vistgíj ® coniP(-^btias administrativas que se vàocreando,

‘ s ej ;u n" Ve lí ti Lado s° ° c  a n rec ia 1 ’i as Z  m Z i1111 s 1 d v 0 aá grandes questões administrativas
adininistraliva, aspiração justVèle um naiTv isir. T  (̂ UC se relerem á descentralização 
loção disseminada ení um extenso tcrritoYin • ml 110 9 nosso’ e que conta uma pqpu- 
compelencius administrativas se tara hem valer f l f í n  T'a 0Vrec.,açao d,as Dmcçõcs ! '  

e se indique, não só o que a elíàs cabe im i ,  lla oca ? a Vlda provincial, 
ealier, corno proprio e necessário, para aPboa adrrdnbnJ -',Ue a, ljada uma del!as d(iVe

Reconhecemos a grande dimculdade qne h î ïn  òíinfe0 ipubhc°-n- 
Irativo, hoje em dia sobretudo que a niuíiiÓlidd ,dn mó e d° "°5S0 D.rcito Adminis- 
espalhados em nossa legislação, e sem estarem rrÓm- dCi dlsPos|Çoes 0 regulamentos, 
e confuso ; certo é que o compendi oa d o csse *»*"}«
i e todas as instituições necessárias ao dõsenvo1® m e n K I> n Í!  ,os-,da ld9a.exail;ta 
disposições, que regem a maneira porque essas i n s i i £ Í  r ? ó - Vlda socl.ai u dns 
geral ; nos du conhecimento completo dos d ifferen ieîîS iM  na-in Ilü ,,.nter,essS
auxiliares, de sua hierarçliia, competência e atlrihuieõps • noTi0 r ;r- 1' os» dll’e.c'l,0s '' 
clareza quaes sejam os conselhos administrativos que tiírm« °x lad,ca ca!n precisão e 
parte na administração, ou a ajudam com seus pareceres T ÍL que füFrna -lomam 
inhunàes administrativos entre nós, enumerando, as suas înriîvt.ra.fluaes sejam os 
deiiberativas e contenciosas ; trata, etníim, dos conílictos deuirim ,!,00: ’-?9S tonsu 11 j’; 
os differentes serviços adminislrativos, inclusive a parte reíáiivi T  .V’Jfènfiî eSílue^ef d.0

Assim estudassem os discípulos do 6.°anno, que o nuè m l ra<,'a0Tvtomi
Administrativo ó hem suíliciente para lhes dar o s conli e c i m e n ! ÓÓÓ r> Órn,?; ó l^ i0 . P1YT i- tena, que e estudada em Ioda a sua extensão. * os precisos desta niu-

O fallecido lente desta Faculdade, o illuslrado Sr. Dr Jmnnim viiu»  
portante livro—Instituições dc Direito Ecclesiastico estribado nn« \ nóí!a' 110 Se 1 ,,ó afamados escnntores sohre rminrh nrAf,ica h„LLb -r ,9aclü °os melliores e mais 
Ba scieiicia do bireío  Eccfesi|uM . P b da objeclo c lim

te>h
k a i



21 —

Assim o Direito Ecclesiaslico, que éo complexo das regras porque se dirigo a Igreja, 
a ordem que regula as relações que nolla se dão, quér entre os simples membros' e 
Os que tem o governo da sociedade, quér entre todos indislinclamente, e que compre­
ende, enfim, as regras relativas ú economia da Igreja e as que respeitam á educação 
que cila deve dar aos povos christãos em vista da salvação eterna, diíTere do Direito Ca- 
nomco quanto á sua origem o objeclo, já se considere esto Direito corno o complexo 
de todas as leis emanadas da Igreja, já se considere, como o uso o clianra, tão só­
mente referindo-se ás prescripçòes ecclesiastieas provenientes dos Papas, ou dos 
Concílios ; e pois, confundir o Direito Ecclesiastico com o Direito Canonico, como al­
guns (azem, é dar áquelle uma esphera mais limitada do que tem, excluindo do seu 
quadro o Direito Divino I . iesiaslico, a sua parte mais importante; além de que, uma tal 

m fny com que se incluam no Direito Ecclesiaslico matérias, reguladas, o certo,confusão faz 
pelos cânones, ou íeis ~dVí- i ■ • . _ '     J.£f PCjcl, 11103 IIJIUII üliioim/ -- ' . •'
a legislação promulgada pelo igreja a pronosito das relações civis nos tempos do ei* 
clusivo e inteiro poderio da Igreja

Alguns escriptores ainda."considerando o Direito Canonico como a collecçao de leis 
citas e applicadas pela Igreja cliamam Direito Ecclesiastico ao complexo das regias 011«. «mnnmtnc Ur. o„i... _ . • „ . . . ... •.... ...... .„«Ji.Xnc ilo «vi«f«nmn « as

mas intoiramente alheias ã mesma Igreja, como seja

---------porém, reconhecendo u —  ----------------------  . ,, . -
das regras pelas quaes a Igreja é governada, julgam indilTerente a origem d onde pai-
iam essas regras e fazem entrar no Direito Ecclesiaslico um grande numero de dispo­
sições emanadas da ordem civil e que têm por fim regularizar os cultos. .

l f ; s‘cs dois últimos modos sobretudo de considerar o Direito Ec c l c s i a s ®a9 C|" :' 
pletamente viciosos, pois é incontestável que o Direito Ecclesiastico, complexo de lu. 
de uma sociedade soberana independente, com fim proprio, jurisdicçaq sua, nSopòde 
ser uma parte do Direito ^Publico C o S c 100“1 de cada Estado, e muito menos uma 
-ecçao do Direito Administrativo de cada povo. _ . . . . . . . . .  A n;
r, it°  compendio, que serve de "xto ao estudo e explicações desta mater a, encarao Lu 
reito Ecclesiastico sob o seu verdadeiro ponto de vista, trata del e em ^ 'a ^ o  á 8ua51 
gem, objecto e íim, é erníim um compendio de Direito Publico Eccl^iast co. como 
mesmo se intitula, e pois, a ser assim, é sem razão que e accusado dc tratar de ma 
tu  VVs alheias ao seu íim e proposiío 

Mas nos em uma " 
matéria subsidiaria
■ •n,CJeS'aSl'C0 £eral> OU apenas ue esiuuar caso >--- -- ‘

n.osso Estado, ou, por outra, de sómente estudar o que com propi iod<
Direito Ecclesiastico Brazileiro ? . . . , i Direito

.s°b .esttí ponto de vista que nos parece deve ser encaminhado o estudo > ■
;  dlesiastico nesta Faculdade; e entretanto temos até hoje pairado apenas no campo m■ ' ico Ecclesiastico enãò temos apreciado o que de taao ha .g neralidades do Direito Publico Ecclesiastico e não temos apreciado ~ v .
< „«Pns.to das nossas relações coma Igreja, não temos examinado, u  } ‘
J aes os direitos e deveres recíprocos da Igreja e do nosso Estado em vu tu

’ convenções e concessões, tacitas ou expressas....... deseia-
n,-®1 estivessemps em pleno dominio da separação do Estado da I0re ja ,i . . .  
miKr 30 l<?der Civil pertenceria tratar exclusivamente sob o ponto de vista Ç í 1
[ Jdica e bons costumes, das relações das differéntes religiões e iIo w  h  l ■ •

e as diversas religiões seriam na sua parte espiritual dl^'?|dia-s 1 nif,:.j| urffemns uma religião Olliçiai, uii.
e vista re1 
ao espirili'

no„ intervir; qúe estudemos as leis e factos que temos a respuu') í^  ^rclpoi- 
tafj„ 0 Estado com a Igreja ; que o Poder Civil faça e receba con subordinação, que 

' as duas soberanias, ellas se exerçam sem se chocarem t . .  .*
imqiie quebra de sua independencia. , . n.irulilade longo de

ser nu m desejamos que o estudo do Direito Ecclesiaslico n.| E<*Clesiaslico eso nos
<e„ ° desenvoIviíTtèlJtodo compendio, que tratado Direito l u ' u ,j n03 Sl.['ve, seja
o u’ ult,m°s e poucos paragraplios trata do que mais « ®Ŝ ^ CnVo ,ernos a lai resp-i o das nossas relações com a Igreja a propositp.de tudo uanto temos icspnnc i ~ ° uuiii a igicja a ..n , ‘mppe a eircumstancia de lermos uma religião °me a ■ nf) seu neriodo de

E d.fflcilimo estudar e ensinar uma sciencia, que ainda esta no seu peiiouu uform. ““ucmmo estudar e ensinar uma sciencia, i - - -  , . nrooriae nrecisa 
ern *ao : em que a nomenclatura scienlifica ainda• i ; «c« concretizados • ó ipiS e  .U,e 08 elementos, emfim, ainda não estão bem definidos o concretizados , <1

los $e refere especialmente á Economia Política.
F. do R. (j /

/



Ora, á vista disto comprehende-sc qual não será o esforço que se terá de desen­
volver para um ensino prolicuo desta matéria, hoje indispensável de conhecer-se, attentas 
n vantajosa tendencia industrial dos nossos tempos, a facilidade e promptidão dos meios 
eommerciaes, e os progressos que a industria realiza qúolidianamente.

O compendio por que se ensina esta matéria, obra de um dos mais brilhantes ta­
lentos que tem lido esta Faculdade, tem incontestavelmente grande mérito, já porque 
tornou syntheticqs, claros e precisos os princípios da sciencia eoonomica e offereco a 
solução dos mais importantes problemas economicos, já porque á época em que 
fôra dlc escriplo as lheorias ahi aceitas e expostas eram as mais recebidas e sus­
tentadas; hoje porém lheorias ha nelle expostas que são condemnadas, além de que 
a extensão, que tem tomado a sciencia economica, pede que seja ella estudada com 
maior desenvolvimento.

Sabemos no entanto que os importantes questões econômicas têm sido ventiladas 
no curso do Economia Politica, onde também têm sido combalidos os erros e desvarios 
do espirito humano, os falsos systemas, e devidamente se tem apreciado a influencia das 
leis econômicas sobre a legislação civil ; bem como que as inexactidões do compendio 
são corrigidas pela illustração *e critério do respectivo calhedratico.

Esta matéria, sympathica por natureza, é uma das que mais deviam ser estudadas, 
para serem repellidos muitos princípios falsos e tendências anarchieas que tanta voga 
tem tido em nossos tempos, e para que so inoculassem na nossa sociedade pela 
divulgação das idóas e mais tarde dos hábitos as regras verdadeiras, que regulam a 

i formação, a circulação, a distribuição e o consumo da riqueza ; mas ínfolizmente o 
l ensinada no 5.° anno, em quo pouco, ou nada, se estuda.

Não ha estudo mais essencial para os que se dedicam aos conhecimcntosjuridicos 
que o do Direito Romano.

Razão escripta, como com justiça o chamam, o Direito Romano oflerecea base de 
toda a legislação moderna dos povos civilizados, é a legislação subsidiaria nos casos 
omissos e mais que tudo é um monumento de previsão, mcthodo e sabedoria.

Para bem estudarmos o nosso Direito Civil, o melhor meio é íázendo-o preceder 
. de um bem melhodizado e apropriado estudo do Direi1'' Romano.

O compendio, que ora serve de texto para as explicações desta matéria (Warnkoenig), 
e antes urn tratado, e não dos melhores; que compendio, pois, como tal, melhor se pres­

.s lava o Waldeck, antigamenle adoptado.
Comprehende-sc portanto que o ensino do Direito Romano, assim como ó hoje 

dispensado nesta Faculdade, é muito diffuso, muita cousa se explica sem utilidade pra­
tica, e se trata d> desenvolviment hislorico desse Direito nas diílêrentes épocas, o 
que, sendo de grande utilidade par x um estudo de legislação comparada e para conhe­
cimento das instituições e progresso de um povo, é e devé ser dispensável, quando se 
Irata do estudar uma matéria na sua parte mais importante e substancial, o que só se 
devo fazer, tratando-se de legislação, na sua phase mais interessante, civilizada e 
moderna.

Coinça é sabido, as Pamlectas são um vasto reperlorio de jurisprudência, composto 
de opiniões dos mais importantes jurisconsultos, não só os da lei das citações, como de 
lodosos outros que se recoinmendaram por seu saber ; e por serem muito volumosas 
nao podiam servir para o ensino elementar do Direito Romano.

As Institutas de Gaio, embora elementares e concisas, não estavam mais ao nivel 
o novo estado do Direito e da legislação; referiam-se ás épocas primitivas da juris- 

ídencm romana. 1
Foi por estás ponderosas razões que Justiniano, havendo precisão de um livro 

.‘ementar para o ensino do Direito Romano, encarregou uma commissão do 
digir umas Institutas, tomando por base as cie Gaio, seguindo o methouo o svstema 
"tas e excluindo dalii o que tivesse cahiclo cm desuso, ou tivesse sido revogado, 

accôrdo com as opiniões contidas nas Pandectas, expressas essas opiniões 
na sua forma synthetica e racional : essas Institutas são, como sabeis, as Institutas do 
Justiniano.

Assin? preferimos que se aceite prra texto das explicações do Direito Romano nesta 
Faculdade as proprias Institutas cie stiniano, que, segundo mesmo rezam no § 3.° 
Proem., foram feitas para o ensino ch Direito .Romano ; e que então, a propósito dos 
textos das Institutas, nas explicações o professor indique as disposições cio Digesto, 
p ‘ 'igo e Novellas, que á especie se referirem, raórmente o Codigoe as Novcllas que 
1- m promulgadas após as Institutas, estudando-se então o Direito Romano nas outras 
fontes e repertórios desse Direito na parte em que as Institutas forem omissas, tacs 
como se’ ré o divorcio, dote, hypotheca e a emphylcuse.

O ensino assim íica mais proprio, mais preciso, mais jurídico, c os estudantes s» 
habituam desde logo a conhecer o entender as leis no seu proprio texto.

■ \



coriwi!?? 0 ao °í LKl° do DirailP Civil, apezar das tentativas para a confecção de um 
1 n " °  5 apezar Co zelo que os altos poderes do Estado desenvolvem para esse resultado • 
n itri«!- °r cíue S0Í!im a confiança e admiração, que com razão tributamos ás luzes e 
!rnnm*i I?° 0 er!1' net]te jurisconsulto que está encarregado presentemente de tão 
nroip i 6 Incüííl^?ncia* cremos que por muito tempo ainda, até que se apresente ó 
emf in  ° ’ SG a e e lJ0Sl° em expericncia , examinado por commissyes, discutido, 
di nn -Ŝ  converta em lei, deixaremos de ter um oodigo que reúna todas as diüerentes 

sposiçoes, esparsas, relativas ao estado da pessoa, á familia eá  propriedade e quó 
ri!10,llze e lorne deaccôrdo com os nossos costumes, razão esclarecida ca civili­

zação dos nossos tempos.
Não_ perderemos tempo em demonstrar as vantagens que resultam da prompta sn- 

nn cCÇa° de Umd das nossas maiores necessidades, qual a obtenção de um codigo civil, 
diir •?ssas _vanlngens são intuitivas ; certo é que no estado em que nos achamos é 
Jimcii, si nao impossível, explicar e estudar bem, múrmente nos cursos da Faculdade,

iedado de opiniões, a controvérsiat0. - m l; tal é a diversidade de textos legaes, a va ri 
m s questues, as contradiccões na legislação, legislação que, antiga e promulgada sob 
or ma política diversa da nossa, não pode ruais servir a muitos respeitos para regular' c 

igu-nos a proposito das relações civis.
r, certo que por leis próprias temos aeèrca do Direito Civil leito algumas modiíi- 

m s l-!  a antií?a legislação, modificações que as nossas condições impunham se fizeSsem ;
os, desde que essas modificações inda que poucas, constam do leis isoladas, espu­

madas no vasto numero de nossas leis, não podem ser cilas bem e devidamenleapre-
madas oJlcirecendo grande dilliculdade ao seu conhecimento. . .
v-in (| i j líl’ cmquanto nüo tivermos um codigo civil, o esludo ,uo Direito Civil nesta ) 
< ujldade bem pode ser com vantagem continuado, servindo, como servem, de texto ás 

^pucaçoes as Institutos do Direito Civil Brasileiro pelo Sr. Dr. Loureiro de saudosa 
memória, cuja obra, posto não se recommende muito peia precisão, melliodo c ordem, 
jí deiTiais, sustente algumas vezes opiniões singulares 

tudo fiue diz respeito ao nosso Direito Civil, 
quer antiga, quér moderna e da subsidiaria

, todavia tem o grande merilo 
acompanhado da legislação pu-

materia, os esclarecimentos que cila provoca, a 
compendio do vez cm quando apresenta, a

sinA^ nfJ‘P,s.lpado pelos illuslrados lentes que 
. UO Direito DlVll ftinln niinnln ó nrtccivpl QÁfi‘reit0 Civil, tanto quanto 
"bndo aos estudantes adquirir

gisíação que revogou as disposições ahi citadas ; tudo 
s lentes que léern nesta cadeira, sendo assim o on-

____e possivei sei-o entre nós, extenso e proíundo, o per-
----------..„...„o «adquirir sobre tal assumpto bone conhecimentos.

m , meoria e prática do Processo Civil e Commerciai e a Hermeneulica Jurídica suo 
,r,Jas estas que são explicadas com toda a proficiência e extensão : o compendio,

nm J u,“u m, miercee a respeito cia orgamznçau juunauuu, - ....... .
, , , - s s o ,  novamente creadas, esclarecimentos precisos e proprios c de grande alcance

■Sent imos que o il lustrado autor dessa excellente obra e que tem com tanta e tao 
■ i ' larna e por tanto tempo honrado a cadeira de mestre, não tenha amdo couipletailo 
pr eo,la e prática do Processo, formulando lambem um compendio a proposito do
l r °cesso Crimina,. „ . . . .  ...
bern escusado aIlegar as razões de necessidade de que o Processo 
o J l  .qpfnpendiiodo para o ensino, como fôra o Processo Civil e Commercial . a nossa 
[gonizaçáo ju d ie i;..............................os lõros

o judiciaria criminal, as diílerenles jurisdicções ecompetências crmimaos, 
iilf,j i'riv.‘logiados, os processos especiaes creados. ppr leL 18a 
deíiin c,e d®f°za. fôrmas de julgamento, tudo é tão variado, que pede 

‘ "«do e profundo para ser bem comprchcndido e praticado. 
seniim ce,1° esta Faculdade será satisfeita no justo desejo, qu c a g o ^ n s  Stífis urn 
t S  n.ent0.des|a illustre corporação, acabo de externar e as*a 1 < "
tjle/l[.J'9 util e digno de ser lido 6 consultado, qual seja um tiat I-

,,, “fico, a quem me refiro, do Processo Criminai. pmPcmnnãnsoil ie
(eni n-iU ente fiuo animação tem faltado a quem tanto mciec - louvavól zêluí i "■= devi« te r :m » s  ■ o «mor d. s » ;« louva™, jU .

H K e VnSSco ip io ífo sS trab a ltio a  sohro a ,„ io adiiv. j uar
i w da tom  

A cesso.
que

No- estudo desta rnatorn nbsorva-se o mesmo'que se dá e já dissemos em relação



no entanto trata-se *3o conhecimento das leis que dão vidã.é acção áos direitos, conhe­
cimento indispensável para os que têm um pergaminho em Direito e se destinam ás 
difíerentes carreiras que essa habilitação proporciona.

Ao terminar sobre ésta parte, resumindo, eonfessamol-o com franqueza e profundo 
pezar, os estudos são entre nós nullos, inèxactos, ou raros; as lições são conti­
nuamente desprezadas, ou não seguidas; as dissertações e trabalhos acadêmicos são 
feitos por outrem, em vez de o serem pelos próprios, ’ individualmente fallando; 
finalmente, os gráus são conferidos depois de provas tão taceis, que não merecem 
o nome de exames: —a carta de Bacharel em Sciencias Sociaes e Jurídicas é apenas um 
titulo, que se adquire depois de certo tempo, sem estudo, sem trabalho, e que se traz 
effectivamente sem gloria, porque nada custou a alcançar, é apenas preliminar indis­
pensável para se chegaráposse, ou á acquisicão de um outro estado.

As circumstancias em que se acha o ensino superior entre nós pedem pois sérias ,e 
í radicaes reformas, que não convém sejam demoradas.

Com pezar ainda o dizemos: ninguém requereu para fazer cursos particulares, na 
1'órma do art. 1G4 dos Estatutos, sobre as matérias ensinadas nesta Faculdade.

Esta especie de ensino livre, estabelecido na lei e que, despertando a emulação, 
poderia preparar bons professores e habilitar-nos abem julgar dos méritos reaes dos 
que se propuzessem ao magistério nesta Faculdade, tem sido até ao presente sempre 
letra morta.

' E’ que o caminho mais seguro para chegar ao que se deseja não é o da verdadeira 
aptidão, comprovada por factos e manifestada na sua vocação própria...................

S E C Ç Ã O  ¥ 1 1 .

REFORMA DO ENSINO SUPERIOR. Çò'

Já em outra occasião e por certo mais própria, expuzemos as nossas idéas sobre a 
projectada reforma do ensino superior no Império, idéas que não eram originaes, como 
o confessamos, mas resultado, ,já do que como melhor se tinha assentado depois de 
muito estudo e discussão sobre essa matéria, estudo feito por eminentes espíritos e aba­
lizados escriptores, já das vantagens colhidas pela experiencia.

Todavia cremos ser de nosso devev insistir ainda pela realização dessas idéase de 
novo lembrar, como condições esse.nciaes á mesma reforma, as seguintes :

Creação de mais de um centro seientifieo, como pedem a extensão do paiz e a dis­
seminação de sua população ;

Liberdade, ou autonomia, dessas universidades, e, como consequência, a sua perso­
nalidade civil;

Liberdade do professor, ou liberdade de ensinar, liberdade scientiíica ;
Liberdade do estudante, ou liberdade de aprender;
Ensino livre garantido com equipararem-se os professores do ensino livre aos do 

ensino oííicial;
Participação dos professores livres nos actos da vida universitária, eleições, exames 

é collação de gráus;
Pagamento dos cursos pelos estudantes, como meio de recompensar proporcional- 

mente o talento e a aptidão ;
Plano completo do ensino jurídico e administrativo;
Exames, embora de todas as matérias do curso, mas segundo o modo mais commodo 

e conveniente aos estudantes ;
firáus unicamente com valor seientifieo, sem que lhes esteja inherente privilegio 

nem direito algum;
Verificação da capacidade dos graduados por exames práticos no começo das 

profissões.
Só assim, parece-nos n com bom fundamento, a instrucção superior será entre nós 

distribuída, como devesel-o ; só assim haverá aproveitamento pelos estudantes ; só assim 
leremos bons mestres; só assim, íinalmente, as profissões serão exercidas por quem 
tiver merecimento real e aptidão para cilas.
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Curso de preparatórios.

S E C Ç Ã O  I.

§ <•*

MOVIBIENTO BAS AULAS.

As aulas 
cm que foram

s do curso preparatório fúíiccionararn regularmente desde o dia 3 de fevereiro, 
ram abertas, até ao ultimo dia de oitubro, em que foram encerradas, na lormaA - H A~_~ A 4 OKP.do art. 16 do Regulamento de 5 de rnaio dé 1850.

--------------------- ■ os seguintes numeros de estudantes :Matricularam-se nas differenles aulas
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Matricularam-se__ 37 34 48 46 17 43 8 31 264

Perderam o anno 
por faltas.............. 7 11 8 24 12 1 9 1 1 5 9 7

Frequentaram........ 30 23 40 22- / 5 24 7 1 6 1 6 7

Leram nas.diversas cadeiras do curso os respectivos cathedraticos com excepçâo da 
de grammatica nacional, que. não estando ainda provida, fôra regida mterinamenie u i, 
3 de junho pelo Sr. Dr. José Soritfno de Souza, que então pedira a sua exoneração, 
sendo nomeado interinamente o Sr. Dr. Albino Gonçalves Meira de vasconcelios p a 
exercet-a, o que de facto se deu do dia 10 de junho em diante; bem como tamDem 
durante o tempo que estivera licenciado, de 3 de geteitibro a 3 de novembro, o proiessor 
de inglez o Sr. Carlos Adolpho de Avelar Alchorne, foi regida interinamente esta t  
deira pelo Sr. bacharel Cieero Odon Peregrino da Silva.

§ 2.“

LICENÇAS.

Ao professor de inglez, o Sr. Carlos Adolpho de Avelar Aloborne, foram 
pelo Governo Provincial dois mezes de licença, da qual gozou de 3 de seteinb 
novembro.

• S E C Ç Ã O  I I -

Si,*
CONCURSOS.

Em cumprimento do Aviso d e l5 dè novembro do 1872 teve logar o concurso para
a substituição de linguas, de 26 a 29 de marco do nnno proximo passado.
, Na sessão desta Congregação- aos 8 de fevereiro oram designados paraexarnina- 
dores neste concurso, os Srs. padre Felix Barreto de Vasconceilus e Carlos Adolpho dc 

F .  do R .  7

/
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Avelar Alchorne.e, no caso de escusa ou falta de algum dos dois, o Sr. bacharel padre 
Joaquim Graciano de Araújo.

Tendo apresentado as suas respectivas provas o unico candidato inscriplo Albino Gon­
çalves Meira de Vasconcellos, foi este approvado e proposto pela Directoria ao Governo 
Imperial em otficio de 30 de maio.

Tendo sido posta a concurso a cadeira de grammatica e lingua nacional, creada pelo 
Decreto n.° 4690 de 11 de fevereiro de (872, em 23 de setembro de 1872, sendo de quatro 
mezes o prazo marcado para a respectiva inscripção dos concorrentes, aconteceu que, por 
ter expirado esse prazo em férias, se conservara aberta, na fórma da lei, a inscripção 
durante ostres dias que se seguiram ã terminação daquellas. _ .

Para examinadores neste concurso foram designados na sessão da Congregação aos 
8 de fevereiro osSrs. Drs. José Soriano de Souza e José Soares de Azevedo.

Realizaram-se as provas deste concurso dc 30 de março a 2 de abril doanno passado. 
Foram concorrentes eapresentaram provas osSrs. bacharéis Jesuino Lopes de Miranda, 

João Moreira de Birros Oliveira Lima, Maximiano José de Nojosa Varejão, os quaes lo ram 
pela Commissão julgadora classificados em igual gráu de merecimento e propostos ao 
Governo Imperial em idênticas condições por olhcio da Directoria de 3 de niaio.

Por Aviso de 13 de junho foi determinado que, não podendo ser nomeado nem-mn 
dos concorrentes á cadeira de grammatica e lingua nacional, tosse de novo, na to i 
do Regulamento de 5 de maio de 1856, posta em concurso arefenda cadeira; e o mesmo 
se determinou por Aviso de 18 do mesmo mez e anno com relaçao a substituição m s 
linguas, visto não ter sido nomeado o unico concorrente que, depois de provas, toi.. 
como já foi dito, approvado e proposto. . „

A’ vista destas decisões a Directoria fez logo annunciar esses concursos, a sai . 
de grammatica e lingua nacional por edital de 1 de julho, e o de_ substituição das lín­
guas por edital de 9 do mesmo mez, marcando-se para a inscripçüo de cada urn o 
o prazo de quatro mezijá, que terminaram em novembro. , ,

A primeira das sobreditas inscripções encerrou-se çom os seguintes concorieni . 
bacharel Joaquim Manoel Barros de Oliveira Lima, Albino Gonçalves Meira de Va=>co - 
cellos, bacharel José Diniz Barreta, bacharel Jesuino Lopes de Miranda, major ba 1 « 
Henrique de Albuquerque, bacharel Maximiano José de Nojosa Varejao, bacharel L 
Emygdio Rodrigues Vianna e bacharel João Baplista Pinheiro Corte Real. ,

Para o segundo concurso somente se inscreveu o Sr. Albino Gonçaives meira cie v as- 
concellos. , , ,

Todos os candidatos inscriptos pára o primeiro concurso com excepçao cios nacn.i- 
reis Jesuino Lopes de Miranda e Maximiano José de Nojosa Varejão, que nao comPa^ -  
ceram, submetteram-se ás respectivas provas, as quaes tiveram logarcle ax.J uc iu - 
verabro. ,

A Commissão julgadora graduou o merecimento dos concorrentes pelo modo se­
guinte : bacharel Moreira Lima em 1 /  logar, Albino Meira em 2.°, bacharel Dimz Baneio 
em 3.% major Salvador em 4.°, bacharel Vianna em5.“ e bacharel Corte Real era b.

A proposta da Directoria foi feita, equiparando os ires primeiros e dando-lhes opn-  
meiro logar, e classificando os outros na ordem em que se acham.

O concurso de substituição de linguas não pôde ter logar em novembro, sendo auiacio 
para o começo do corrente anno, depois de encerrada a inscripção com um unico can­
didato, o Sr. Albino Gonçalves Meira de Vasconcellos.

NOMEAÇÕES E POSSES.

Tendo sido posta segunda vez em concurso a substituição de phiiosopbía, geographia, 
historia e rhelorica e ninguém se tendo inscripto, resolveu o Governo Imperial, baseado 
no art. 81 do Regulamento das aulas preparatórias, provel-a independente de concurso, 
e assim foi nomeado por Decreto de 17 de maio o Sr. Dr. José Soriano de Souza prolessoí 
substituto das supraditas matérias, tomando posse do seu cargo aos 3 de junho.

Tendo sido exonerado em data de 3 de junho a pedido da regencia interina da cadeira 
de grammatica e lingua nacional o mesmo Sr. Dr. José Soriano de Souza, foi nomeado mie- 
rinamente pelo Directoria para servir nesse logar o Sr. Albino Gonçalves_MeiradeVns-
concellos, que começou a exercêl-o aos 10 de junho, sendo esta nomeação approvado 
por Aviso de31 do junho.

Pela Directoria foi também nomeado inlerinamenle por portaria de 6 de setembro ° 
Sr. bacharel Cícero Odon Peregrino da Silva para reger a cadeira de inglez, cujo proles- 
sor estava no gôzo de uma licença.

<rc;
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S E C C l O  3  ‘

5<.*

EXAM ES DO 1‘IUNCIPIO DO ANNO'.

Em virtude das medidas approvadas por Aviso do 27 de setembro de 1872 para melhor 
execução do Decreto n.° 4430 de 30 de oitubro de 1869, abriram-se no dia 27 de dezem- 
oro de 1872 as respectivas inscripções para os exames de sciencias preparatórias.

Estas inscripções não foram encerradas no prazo lega! cm vista do já citado Aviso de 
-6 de março do anno passado, que mandou espaçar o termo das inscripções dos exames 
preparatórios até ao dia 15 do abril, inscripções que de lacto tiveram logar ate esta época, 
segúindo-se ainda a eíla exames de preparatórios.

Inscreveram-se para :

Philosophia......................................................... ’..........................
Rhetorica........................................................................................  li';
Arithrnetica................................................................ • ..................  \ \ \
Geometria....................................................................................... ! i í
Historia............................................................................................
..............................................................................

Total.................................................................   m

Os exames tiveram logar em fevereiro, março e abril.
As mesas de exames foram constituídas da seguinte fôrma ;

Philosophia.

Presidente— Dr. Manoel do Nascimento Machado Portella.
Examimdnroa5 bacharel Antonio Herculanode bouza Bandeira, 

dores | Dr José Soriano de Souza.

Rhetorica.

Presidente—Dr. Graciliano de Paula Baplista,
FvamimHnrf»«SBacharel José Austregesilo Rodrigues Lima.Examinadores j Bachare, Jo5o Pereir* Lag0s Junior.

Geographia e historia.

Presidente—Dr. José Antonio de Figueiredo.
FviinimUnnoc t Bacharel Joaquim Graciano do Araujo. ___
- . nmadores|.Bachare] j orgo Dorncllas Ribeiro Pess°^>^0LÍÓ

Arithrnetica e geometria/  B a  >
( WUl-OMEDEDtnmQ

Presidente—Dr. João José Pinto Junior. \  .&0
Examimrinroc 5 Racharei João Vicente da Silva Costa. \> &  _ - ,

nnadores^ PnHl,n Franeken João de Azevedo. ^ s - O / r  Fr-

Par;
nci uo s tlllos exames, foi então sunsiuuiao pm *
1 ‘“ br. bacharel Jorge Dornellas Ribeiro Pessoa. Dr pinl0 j unior, como p
sidorn mesa (los exames do aritbmelica, aĉ anp.0'f11;nador. impedidos como juize
ficio n '° i°  Sr‘ bar-bnrel Jo.ao Vl? :i! ^ i f ! , t e ' S r s  Drs. Antonio de Vasconc ileneyi fury’ foi 0 pnmeiro.substituído pelos b rs^u tonio Cooího Bofí;jgacj 
eesioZes llc Rrummond, Joaquim Corrêa ^e Aiauj , bacharel Rft'H ^ lvqmenlo, e o segundo, nas funeçoes de examinador, puo ^  
l°n°rio da Silva.
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Não tomou parle nos exames de rhetorica o professor desta cadeira por ter es­
tado com parte de doente durante o tempo dos exumes.

O resultado dos exames, de que tratamos, consta do seguinte quadro:

MATÉRIAS.

INSCRIPÇÕES. RESULTADO.
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Philosoph«............ ............. 17 79 96 0 11 39 38 8

Rhetorica............ ................. 5 138 143 8 73 41 12 9

I Arithmetica.......................... 12 159 171 4' 25 71 28 43

I Geometria................ ; .......... 12 132 144 8 32 86 13 35

! Geographia........................... 8 1 IQ 120 \ iß 33 23 17

Historia................................ 7 ' 93 100 3 30 24 14 23

! Total......... ................... 61 713 774 24 223 264 128 135

o , 0

liXiXaiES DO F i a  DO ANNO. ’

As inscripções para os exames da lingua nacional, francez, latim e inglez abriram-se 
em 20 de oitubro e encerraram-se a 10 de novembro.

Inscreveram-se para:
C-r

Lingua nacional...............................................................................  285
Latim.................................................................  158
Francez.......... .....................................................  237
Inglez .....................     154

834

As mesas examinadoras foram compostas da seguinte fôrma:

(5- Lingua nacional.

VidefHe — Dr, Joaquim Corrêa de Araújo. 
oinndnVrto $ U*’. José Scirrano de Soúza.

^  (Albino-Gonçalves Meira de Vasconcellos.
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Latim.

Presidente —Dr. Tarquinio Braulio de Souza Amaranto.
Examinadores P atlre Felix Barreto de Vasconcellos.

(Padre Joaquim Graciano de Araujo.

Frances, 'v

Presidente —Dr. Francisco Pinto Pessoa.
Examinadores f Dr- Gandido José Casado Lima.

(Bacharel Ezequiel Franco de S

/  \ Inglez.

Presidente —Dr. Antonio Goelliò "íguês~
Examinadores 5 Bacharel Cicero Oi \erer 

(José Faustino Porte '  v

Nos exames de lingua nacional em sm. 
serviu alguns dias o Dr. Elyseu de Souza Mai 
. As presidências das bancas de latim e (Vav 
meiro dia, pelos Srs. Drs. Graciliano de Paul.

,Nf. m.°^a de inglez lambem funccionou, coa A 
substituição ao Sr. José Faustino Porto. 1

aminau

O prolessor da cadeira de inglez não íunc'' 
moléstia. °

O resultado dos exames de linguas consta

, como e. 

ate quadro
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extraordinários de preparatórios deram o seguinte resultado:
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RESULTADO.
;; • . |

r_ ______ !

TOTAL. Approvados
plenamente. Approvados.

|
Reprovados.

I

n
i

9
yv 1

3 1 1 1 Iw i

3

1

4

j

24 5 15 4

Jbbcto----  jação aos 3
esas dos exames das ciências p' 

os Srs. Conselheiros Paula Baptist 
Relfort.

a  - <

zembro foram designados para presidirem as 
•ias, em fevereiro e mareo do corrente anno, 
•a de Souza e Drs. Pereira do llego e Tavares

A o  IV,

GRÁU DE DESENVOLVIMENTO DAS MATÉRIAS NO CURSO DE PREPARATÓRIOS.

Quem estudar a organização do Collegiodas Artes, ou do Curso de preparatórios, an- 
nexo a Faculdade, ha de pasmar, porque ella é singularíssima no seu genero.

Este estabelecimento oíTicial de instrucção secundaria, onde se ensinam linguas o 
sciencias, matérias preparatórias para os cursos desta Faculdade, deixa de correspon­
der ao seu íim por muitos e muitos motivos.

As cadeiras, que ahi tunccionam são as seguintes: lingua nacional, latim, inglez, 
'oplúa' anlhmeUca c &eornelriíL geographia e historia, rhetoriea e poética e philo-

Os cursos destas matérias se abrem a 3 de fevereiro e terminam em fim de óilubro, 
permittindo-se a matricula nos cursos de linguas até julho; e, longe do prepararem para 
se saber, preparam e mal para os exames. J ° 1 1 1

Nao se comprehende como em um anno lectivo e em uma só aula por dia se estudo 
grammatica latina, se aprenda tradueçao latina de prosa e verso desde os mais fáceis 
autores ate aos mais diínceis, e a analyse lógica e graminaticai desta lingua, e a verter 
ilo portuguezpara ella, o que tudo isto é exigido para os exames ; e o que s,e diz do latim, 
o mesmo se deve dizer do Irancez e inglez, ainda que mais fáceis de aprender.

Assim apenas no Collegio das Artes se procede á leitura e traduccão dos livros ado- 
v  piados para exame e se cuida das versões, que lambem fazem parle*do exame, e pois, 

cm vez do ensino de matérias preparatórias, ha um preparo incomnlelo e passageiro
delias para os exames

O mesmo se póde allcgar com relação ás seiencins nrpnnmtnrinc

de nossa independoncia, tudo é ensinado (cada matéria) em um só anno, uma só cadeira 
ç uma so aula por dia, e têm essas disciplinas toda a extensão, porque o nrogramnui
dos exames a comprehende. 1 1  1

Ir ib u id o S o S ^ ifc ta  Ar!BfrÍ>” ° bCm P°r quo o ensino «'#>-

<o8

&
\
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Tal é a falia do confia___ianca que os estudos no Collegio das Aflos inspiram, que osnais,
apezar de em geral atues quererem que os filhos sejam approvados do que saibam, 
preferem que no entanto elles esfudem nos collegios particulares: o que explica 
(vide rnappas) a grande differenea do numero dos examinados pertencentes ás aulas 
externas para o dos examinados que fizeram estudos no Collegio das Artes ; o nem 
siquer aquelles solfrern por serem examinados por professores que não foram seus 
mestres e assim por modo e methodo diverso do que aprenderam, porque, apezar 
da prohibiçào legal, os professores do Collegio das Artes o os seus substitutos em 
geral fazem cursos ordinários nos collegios particulares e até cursos especiaes para 
os exames durante o tempo das férias. ,

certo que nos collegios particulares lambem se preparam de preferencia estu-E’
dantes para exames e que o eusíno também se reduz ao estudo e explicação dos pontos, 
ou progratnma dos exames* mas em todo caso, apezar do ensino ser incompleto, o 
todavia mais demorado, como está no interesse do professor e dos direclores o pro- 
Drietnrins rlr> fnnc ... /prietarios de taes estabeíecimeittoss „ . , , , . , , . t •

Si o Governo Imperial quizer nortanto que o Collegio das Artes seja um estabeleci­
mento de instrucção secundaria roprio e conveniente ao lim a que se destina, deu) 
ilar-lhe uma organização, si não to ' completa como a do Imperial Collegio de 1 edro II, 

que seria de desejar, para que s estudantes adquirissem conhecimentos úteis au que seria ue deseiar, para que s estudantes auquiusstnu c u u.-, 
njiuilos respeitos e não ficassem somente adslrictos aos preparatoi ios de Direito, ,u, 
npenos uma organização que satisfizesse e permittisse ahíse aprender devidamente.

Assim deveria dividir o curso de neenaralorios ein ânuos, disti ibuit poi esses aimos 
rú ociu.t/, .. — : i- .. vutou uv. i .-m"; ....  , .»«»aIIjis sa consum ir  mms;»unu uiviuu* o curso ue preparam*iuc u... - ..... ...........

e ensino das línguas o sciencias, devendo com aquellas se consumir mais 
tempo, e seguir-se a sua ordem natural de estudo, havendo e*an^ , P “r£|ne*J,ara."‘'
Of esludo
tempo, e seguir-se a sua ordem natural de esludo, navenuo 
pstudantes passarem de uma cfassu p a ra  outra, o finaes para enlao poderem entrar paia 
<i Faculdade.
L As mesas julgadoras dos e x a m e s  prepar mrios, compostas do Prolt^or respecio  
í.lo seu substituto no Collegio das Artes e a ’ len'“ da Facuji a de,, uo, em
njuelles membros da mesa, forma a minoria, -í?5oa Drafossore^dc

jtal organizaçao tendo a monopolizar o ensino ‘‘itos P™lcssoies .
>nstrucção secundaria, que são examinadores . „ ... -nsinÕ
í pvopdsito de instrucção secundaria tia errsuto livre, isto J o quiflnfitos 
mticu ar, habilitando aos exames, e pois, como garantia aos cxari ‘ *
Articulares, é justo que a mesa julgadora de taes ««tunes se| compoji»^ dosf Jg» 
is sores secundários d; Collegio das Artes, de um lente da lacu ld u leeae  aoi M  
(Oi es, um nomeado pela Presidência da Província, outro pela Director ia desta 1 ac

-  outra circumslancia cumpre tamnern nau umjuuuu. . linmias no
„ Os exames de sciencias preparatórias são em fevereiro o março c - °
hm do anno.
L 0s estudantes, que são reprovados cm lingo a s, p a r a n a op eid c rei n de ,n an ç o i n 
f e r o  dos preparatórios feitos, ern vez de conlinuaretr ' csM o das nngua», 
bs nnl° .nam.P°.r omquanto o estudam no íptervallo, de novemji^^^ c

.7

.uvu.uu.u------ - ou março,
T)h^fltos huas matérias, de preferencia rhelorica e arithmetica e a 0umas vez's 
fPnilosopliia  ̂ ~..... - n ------rJrtolnc rhfifilí1 1 , . Ul" uicJitTids, uc pruicitnti« iodiui .. . *• „c

hosophia e se apresentam a fazer exames destas discipli  ̂•
facilmente que os que assim fazem,m_ s PfJ[ bc

é ura tra! 'alho de memória, e que em breve desapparece-- -m.iuuu uu mouioriíi, 
estudamos não possam 
o os de línguas o que só

■nm ; quando muilql OC Ml 7 I # ,
e assim bom será exigir que

possam prcsinr w im i« • anno.
— .u,SUU3 o quo só houvesse exames urna so t>nsino não sejatal como

. Uma miportanto causa contribuo poderosamente para que o 
UGve sei-o.

preparatórias, sem terem já

a .- “' , , „„ rórte na Inspcctoria da Instrucção
uni r examcs sáo feitos sobre pontos, formulados na d inalteráveis, sm .ompre
Phi hca e-approvados pelo Governo: os pontos de> s e S f e ^ e r â o  waminaclr em 
do rli,^ííT0_s Portanto os estudantes, sabendo  ̂ «cnoninlme.nte arrar se
..-'estudaremhlhotrr.-inti^,; “lographa,

(J 0 as ver- 
fiue er

-------  — ------------ - nnstillas especialmettte arrai
maioria .estudam os ponto&e m Ppa » Jr]tüS (jc lingua«' 

rnididas a bom preço, “ C !  Sgr traduiidos e qm 
ramina os autores ' I j E Í S J d o  evertido noCo> endo-se q ir  o que se üver traauz ------- ----- 0

,pnto, os es! c?anteesSdo GoUesrio das Artes apenas a-

vez 
s e até 
ecidos 
•echos 

/Is Artes 
I as tra-

*



-  32 -

30 de oitubro de 1869 e n.° 462°

ilucçõôs e as versões dadas e feitas, eos collegios particulares, guiando-se pelo Collegi.0 
das Artes, preparam também os estudantes nessas traducções e versões, de sorte que o 
conhecimento das linguas está no saber alguns capitulos e versos de traducçao e alguns

^Conhece-se pelas provas escriptas que o trabalho não é do estudante, ir as do lente, 
que lh'o fez e deu para decorar, pois as provas são iguaes, já na escolha dos termos, 
casos e tempos em que são empregados, como também na «onstrucçao da phrase.

O que significa e justifica essa centralização até nos pontos para exames prepara-

t0 Que as bancas de exames de linguas tenham a liberdade de escolher °s livros para 
as versões ; que a traducção não seja só e no pouco ;T,ue se dá no Collegio das Artes e 
no que é acompanhado pelos colíegios particulares, tuas nos logares dos clássicos 
indicados pela mesa julgadora ; que o estudo das sçíencxas nao se taça por pontos, mas 
que estes sejam dados pelos juizes sobre as scienciás estudadas e de que se voo prestar 
exames; são condições estás únicas para se podei' aferir do mento real dos exami­
nandos.

Occorre ainda dizer que pelos Decretos n.° 4439p (lO rtiiArvi U »/\ íl /\ 1 0*ÍA « —  ̂, 1. . J . » 1 » ̂  • *-» 1-» r» V\ 1 I 1 '
prestar i
approvadas por iviau ao zi uu seieiuuru uc lo ií, ” j--o—------1 - ■
escripta e oral feito simultaneamente. V . ,

O que acontece ? A prova oral, que não deixa vestígio e que de ordinário n<™ ;
sendo demasiado exiguo 0 tempo a ella destinado, salva 0 examinado, mormtn t, 
quando 6 0 ultimo ou um dos últimos exames para a matricula. . . ,

Applaudimos 0 Decreto de 2 de oitubro do anno passado, que autorizou bancas m.. 
exames de preparatórios nas provincias que não forem sede de tacuiuaae; e uma me­
dida descentralizadora e, além disso, os j' .gadores são insuspeitos, porque^os cxai11 •• 
nadores otficiaes não ensinam particul- .nte as matérias sobre que versam os examtsj 
mas, desde que 0 pró? - nes é sabido e 0 exame a elle hca adst icto,
0 resultado não pod« o quanto á verificação do mento real uo

^ O Governo Imperial deve pois attencler á má organização do Collegjo das Artes e ai
inconveniente que apontamos quanto aos exames preparatórios. .

No curso superior so nota frequentemente que os estudantes nao eslao na anu 
desse estudo po r falta de cabedal suíficiente de preparatórios. ,

Felizmente nb anno passado, e sirvam de prova os mappas, 0 resultado dos examn < 
preparatórios oferece urn numero elevado de estudantes reprovados, embora rriuily 
menor em relaçãb ao dos approvados, mórmente si se addicionar ao numero propmi 
dos reprovados (̂ s que perderam 0 exame por se retirarem depois do ponto tn'ado e 01 
dos que deixarapi de comparecer pelo juslo receio de serem infelizes; nada obstante, a 
consciência diz-mos que 0 numero dos approvados não significa 0 de estudantes real­
mente aptos, v irque 0 systema de pontos com muita anlecedcncia sabidos e 0 dos 
exames destróem a verdade do mesmo exame.

Convém também não deixar passar sem reparo um facto, que se vai com fre­
quência e em grande escala reproduzindo, qual seja 0 das autorizações pelo Foder 
Legislativo para estudantes, que não fizeram todos os seus preparatórios, ou loraw 
etn-nlguns reprovados, poderem prestar exame do f.” anno do curso jurídico, que, comi> 
ouvintes frequentaram, mostrando-se habilitados nos preparatórios que lhes faltam. 

Si os preparatórios são considerados por lei indispensáveis para 0 curso juridicoj 
não se póde com propriedade e vantagem começar 0 estudo superior sem elles. \ 

O resultado dessas concessões é a desmoralização dos exames preparatórios nesta ■ 
ífaculdade, porque os estudantes, reprovados, não perdem nem siquer 0 tempo com essa 
reprovação ; é 0 estudo mal feito, confuso, si é que estudam, do 1 anno ao curso ju­
rídico e do preparatório, ou preparatórios que faltam ; é emfim uma benevola appro* 
vação nos preparatórios e até no proprio 1 .° anno, que cursaram.

Esperamos do patriotismo dasCamaras c do seu zêlo pela instrucção publica que taes 
concessões não mais serão feitas.

\  ÍTA ' .

■\

\
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Bibliotheca.

A bibliotheca da Faculdade, além de muito d e f ic te n te e ^  
apenas 670 obras em 2.688 volumes, ealgurqasobras já trocadas,em  tojos os ra^osdos 
conhecimentos liumanos, inclusivò obras alheias ao cs mio cio Direito e das matérias
que corri elle tenham mais intima ligação, de nV nrofrressos e boie oueE* de lastimar oue. fazendo a sciencia do Direito quoUdianos progressos e nojo qmE’ de Iastirerar que, fazendo a sciencia - í pscrovpm mono
os espíritos illuslrados se inclinam a escrever e de facto_ le pre notilos maiQTnnhin< p lesirn inmfnnHim «reipneia estudando-a detidamente nos seus pontos mal.
l i d e i s  exonTrOTe^os^nãoTecelaà^Wbliotbec53 desta Faculdade lodos os armos um novo

publicados. = M»mo »quor»  n m w . <k
1 1 1 1 1 1 ^  u l l  1>V U  y j  VJ M J  1 1 1  I  U > J )  1  U  v  14  |  '  i  „

jurisprudência e legislação tão curiós»» J lodd°s Sue^arocem para acompanharem os 
Si os len es fossem a adquirir es os Dareos vencimentos, que recebem,progressos da sciencia, grande parte, sinaolodos os parcos aog lonles Aathedraticos

seriam despendidos parã tal fim; e ('’q ^  ^zemos em relaçao ao^or ^  cadcir;i)
com maioria de razao acontece aos ^ n ^  ^ "  como devem, uma grande
ora n outra, têm de formar a sua custa, si quizerem osiuu
° custosa bibiiolheca . mestres quér para estudantes, quér paraEm toda a parle, onde se estuda, quer para mesvres, quo i mesmo porque
o publico, as bibliolhecas são de primeira
obrM ha que só podem ser adquiridas por seu cuslo e ‘^ “ n Z ç õ o  » U  irn- 
cas ; e assim pedimos e esperamos que 9 > u; er“Vhiintheca desta Faculdade a fazer 
Portante ramo do serviço publico, habilitando a.(, r̂ vi0„.„s oue a ,,roposito da sciencia 
aequisição de livros novos, interessantes o bons, e dt rev i
do Direito vierem a lume. . , nolw m ueroM ivrosprecisosem nu-

Dissemos que a bibliotheca, além de nao ter J , ,icaÇ(jes que se fazem
ero suffleiente, e de apenas receber annualmentc as po * ■ t c:oaad e j e relalorios 

na c^rie, c nem todas, e que se resenteaté defalti.de egistaçao nacionai e 
offlciaes, de nem-um proveito real é, e a razão é ® m ®ue a Faculdade c o Curso

A bibliotheca está aberta exactamente durante as noras em q Q discípulos se
de preparatórios, que lhe é annexo, funcçionam, em que pois * rrequen\ ara bi- 
ucham nas aulas, e que portanto é impossível que possam ciiu» ui a iacham nas aulas, e que portanto
bliotheca para ahi estudarem. isto é a tarde e a noite, c

O tempo proprio para o estudo dos lentes e diSPipulci's, - ienlcs que querem
quando se acha effectivamente fechada a bibliotheca, de  ̂ 0 Js estudantesestudiosos.
estudar, trazem para sua casa os livros de que precisam, o os quando gâo
que não têm meios para comprar livros, o mesmo lazem, c, acham, o que não
Procuradas certas obras, que existem no estabelecí m<m to, daestudo e então todos
teria logar, si a bibliotheca funccionasse em horas próprias aoesiuuu c
Pudessem ahi ir para tal fim. , „„  ̂ indisDensavel que

.Para que a bibliotheca possa servir ao fim a qtie se de 
SeJam altendidas as considerações que ahi deixamos uuas.

^asas em que funccionama Faculdade e <> Collegio das Artes
Curso de preparatórios.

c- , nrofessorado, a segunda, e nãoé
_ ki a primeira condição para o ensino é o vou t este reSpetto destaca-se
g j o s  importante, é o material necessário para o ensino, e a. U5 importante, e o material necessanu ~

'2 0 edificio, onde o ensino é distribuído. mostradoá evidencia que a racul-
d . , m iodas as Memórias históricas aqui lidas, tem- alojados: duas casas parli-

e o Collegio das Artes estão pessimamente colloc^aos ^  U0I ponlo extremo da 
fia res , velhas, sem accommodaçdes e divisões precisas, g A dições negativas para o 
g a d e  e em frente urn areal e alagados, offerecem todas 
m$  que se prestam. . ' anHid0 nã0 pequena soinma com recons-

rnn -ceri° que o Governo Imperial tem' despenebdo n i i (>m nada aproyeita, pois 
Í v i &  arran.Íos, accommodações e reparos;;; ma^tuao 

vicio é radical, eslã na própria cousa e na sua situação
F • DO R . 9

\



u r.Bsuiiotuu uu mu vf-vi-v________ ___ J e cio üoitegio das Artes e nao haver, es i-
mulo aos estudantes, animação aos mestres para trabalharem, porque n;ro ha a fiscali­
zarão pelo publico; as protecções, lições, actos acaxlomicos, tudo se passa em larmlia 
c as desculpas e concessões reciprocas alimentam um estado de cousas, que nao o

O Governo Imperial por Vviso de 18 de junho pediu informações, como solicitava o 
engenheiro encarregado de levantar a planta do edifício destinado a esta r acuidade 
eás aulas preparatórias, do numero de salas, que eram necessanas e do numero a que 
atlingia o termo medio dos a.anmos, principalmenta do 1 .° anno.

O local, que consta fôra escolhido, tem os mesmos inconvenientes que o actual cn 
que se acha esta Faculdade.

Porque não se escolhe uma pgsição mais central ? .
O convento de S. Francisco, sito ao campo das Prmcezas, offerece todas as co , s 

precisas para o fim de que se trata, e é facil conseguil-o, respeitados o. -fi ■ 
legaes, poisos ReligiososFraneiscanospossúem em Olinda, para onde* ta j - 
municação rápida e prompla, vasto e bem conservado convento da mesma L 111 
onde poderão ir os Religiosos que aqui residem.

9 0  '

Secretaria.

Continua esta repartição sob a zelosa e rnrtelligente direcçãolario, o Sr: bacharel Jo. è Ilonorio Reztrra de Menezes 5 q qual c poderosamcnlo
juYucío pelo Sr. oílicial-riiaior, bacharel Manoel Antonio dos 1 assqs Silvai Junior.

O serviço da Secretaria, mórrnente < m tempo de exames, pede um ajuuain,,
. '■mo já houve um auxiliar.

Eis, Srs. Doutores", aMemoriahisiorica acadêmica do anno de 1873.
Os factos expostos foram coibidos Jo proprio archivcq desta P̂ aculdaü^, o 1 c^rt0

cunho da veracidade; quanto a<» 
entendimento, nunca porém da

Recife, 2 de março de 1874.

mais, relevareis 
•’outade.

as minhas faltas, filhas por do

Dr. José Joaquim Tavares Belfgri, 

Lente substituto.

Secretaria da F aAbprovada na parte bis .rica em sessão de Congregação de hoje 
culdade de Direito do Recife, 2 de março de 1874.

O Secretario, José Ilonorio B. de Menezes.
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I .

M a p p a  d o  r e s u l t a d o  d o s  t r a b a lh o s 'n o  a n n o  d e  1 8 7 3 .

MOVIMENTO DAS AULAS. 1.0 ANNO. â.° ANNO. 3.« ANNO. 4.° ANNO.

Matricularam-se........... 33 48 32 03

! Foram approvados com distinção 0 1 5 I
9 .!

i [Foram approvados o.V-í.vírueutó.!.. 42 32 17 28
foram, appív..aii»,' simplesmente...... 8 11 8

1
i7

boram reprovados.,.,.,...... . . 1 2
j Perderam o anuo.................. 0 0 0 2
j Deixaram de fazer acto. ....................

2
2 1 8

8.'1 ANNO.

88

TOTAL.

28 i

9

lt
JJ

(, Observações.
Além do, uctos constantes d,) presente quadro ha também para ^ m n 1 e sraen té * 7cometo doar.no, a saber:-no 1.« anno 19, dos quaes foram approyado, p len a .^  

oreprovad0 l ; -u o  2.» anno 5, dos quaes2 approvados plename „fp/í^eníc ■ nó sTaunoaenijo todos approvados plenamente; -  no 4.° anno 0, que foram appiovados pienamentc,
inalmente 0, que também foram approvados plenamente. estudante nue o deixoulia ainda para mencionar um aclo tio S.» anuo, feito em novembro por um toiunauu., que o umxu. 
de fazer em 1870 cm virtude de pena que lhe impuzera a Congregação.

M a p p a  d o s  e x a m e s  d e  p r e p a r a t ó r io s  l e i t o s  e m  f e v e r e ir o ,  m a r e o

e  n o v e m b r o  d e  4 8 7 3 .

MATÉRIAS.

Rhetorica e roetiea
* hilosophia............
Geometria...............
Açiihmetica... . . . . .
Historia..................
f*eographia............
Jugiez. ‘ ..............  .
*' raiícez. . .  .
;atim.......; .......

■’órtuguej,__

Total

INSCRÍPÇOES. ir RESULTADO.

Ö .
■'S«cr -ft 3< a O y Û
C/> £d £3° C2 ü ft, <P3 * & W <~ Q a

5
17
12
12
7
8 02 

40 
23 
30

176

ö r. a 2a ï  n 2 * £ w H
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138
79

132
159
93

112
132
197
135
255

1.432

143
96

Ií4
171
100
120
154
237
158
285

1.608
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g'3.
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30

73
11
32
23
36
4614
16
1121

283

oa-
o«

o S

g 3« o .u
- w iefi <J Ä
w í. Ba

41
39
36
71
2t
33
30

101
30

118

363

12
38
13 
28
14 
23 
78

102
71

110

489

9
8

35 
43 
23 
17 
10 
1« 
45
36

241

s'JIdda3ÍfiUlai'am-sc

O b s e r v a ç õ e s .
tfrineez 48’ em luglez 46; em Plnlo- 

‘vuiaram -se em Lingua Nacional 37; eni_ Latim 34, e,‘j!=r,,ria 43 e em Relliorioa 8 — total 264. 
. .M l ; em Arithmetica e G eom etria 17,- em Gepgraphia ( mencionar os descieneias que fòrim  

ixtraòr!? do? exames constantes do presente flu“ d.r0> M ^ i f o v a d o s e  2 reprovados;—em G eographia2, 
I ...„ c ílm an am eq le  feitos, a saber:— om Philosophie H,> l i  „i.inamente e 4 simplesmente , -  u n G c o -  
|ocirKaiu<7nle. e 1 sim plesm ente approvado; -•  em a„,„ Arithnmtica sómente 1. que lot reprovado,
tudo n»’ 1 Pjcoamenie, 1 sim plesm entee 1 reprovado, 0 " br0 ultim o. j

(|e conformidade com o Aviso Imperial de 30 de saem u
. • J-. 4<WQ

da Faculdade dc ra *  Meneias.
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